
(n) \.'N-
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ATA N.'IOZCNE/XV

No dia vinte e quatro de outubro de dois mil e dezassete teve lugar a reunião

número cento e dois da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita

na Av. D. Carlos I, n.' 128 - 7." andar, em Lisboa.-

À ho.a marcada, 10 horas e 30 minutos, estavam Presentes o Senhor Juiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros, Presidente da Comissão, e os Senhores

Drs. João Almeida, Álvaro Saraiva, forge Miguéis e Mário Miranda Duarte que

deliberaram aguardar a chegada de outros Membros.-----

A reunião teve início sob a presidência do Senhor Juiz Conselheiro José Vítor

Soreto de Barros, logo que completado o quórum, com a chegada dos Senhores

Drs. Carla Luís e ]oão Tiago Machado, e nela participaram os Membros já

referidos, e foi secretariada por mim, foão Almeida, Secretário desta Comissão. -

Posteriormente compnreceram os Senhores Drs. |osé Manuel Mesquita, Francisco

José Martins e Sérgio Gomes da Silva.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva pediu a palavra para manifestar algumas

preocupações sobre aspetos de segurança do sistema informático e o Sr. Dr. foão

Almeida fez algumas observações sobre a matéria. Foi deliberado pela Comissão

estabelecer contactos com as entidades comPetentes com vista a avaliar os

procedimentos em clrrso e outros aspetos relevantes.

Os Senhores Drs. ]osé Manuel Mesquita, Francisco fosé Martins e Sérgio Gomes

da Silva entraram durante o período antes da ordem do dia. ------

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

\/

2.01 - Ata da reunião plenária n." 100/CNE/XY , de 77 de outubro
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A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 100/CNE/XV, de 7de

Uoutubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros gue participaram na reunião a que respeit

2.02 - Ata da reunião plenária n." 10L/CNED(V, de 19 de outubro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 101/CNE,/XV, de 19 de

outubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Processos.

O Senhor Dr. Francisco losé Martins declarou que, nos casos em que está em

causa a aplicação do n." 4 do artigo 10." da Lei n! 72-A / 20'1.5, de 23 de julho, dá

por reproduzida a declaração de voto oportunamente apresentada, aquando de

aprovação da Nota InÍormativa sobre "Publicidade Institucional", que de

seguida se reproduz:

"Foi discutido e ootado pelo Plenário da CNE um ponto " Processos relatioos à

P ublicidade lnstitucional".

Neste ponto são analisados processos relatiaos a " Publicidade Institucional", que

emergem única e exclusioamente de actos praticailos por autarquias locais.

É sabido qual a minha posição quanto à aplicação das normas consagradas na Lei n, 72-

A/2015, de 23 de Outubro, em particular, no que respeita a situações praticadas por

outros órgãos do Estado e da Administração Pública, em sede de Eleições Autdrquicas.
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Processos relatiaos à publiciilade institucional

A Comissão apreciou a Informação n." I{NE / 2017 /570 e tespetivos anexos com

as propostas de deliberação preparadas pelos serviços jurídicos no âmbito dos

processos identificados nos pontos 2.03 a 2.35, que constam em anexo à presente

ata, e tomou as deliberações que abaixo se transcrevem, quanto a cada um dos
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Por outro lado, acompanho a reflexão de que a apreciaçdo destes processos dette ser,

também, objecto de atenção e aplicação ao caso do princípio da neutralidade e

imparcialidade.

É importante que a CNE cie uníformidaile na apreciação dos processos, face aos factos

comprooailamente praticadu e Lei aplicáoel, significando a Proposta final de decisãa

destes processos a exigência de reflexão e ciação de uma metodologia sancionatória

propria no futuro.

Assim sendo, atento o atrás exposto, e registando as conclusões que carecem de umn

posição que aincule a propria CNE em processos semelhantes, o meu ooto é de

ABSTENÇÃO."

2.03 - PPD/PSD I CM Almada I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PPl20r7l479

- Cidadã | CM Almada I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP1207il587

- PS I CM de Almada I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PP12017l7L7

A Comissão âprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deüberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

oNos dias'12 e 20 de setembro p.p., foi recebida uma participação de um cidadíÍo contra a

Câmara Municipal ile Almada relatiaa à colocação de dois outdoors. Nos outdoors

encontraoam-se as seguintes expressões: "Almaila Trailição." e "Almada Trabalhadorar.

Notificailo paÍa se pronunciar sobre o teor da participação, o Senhor Presiilente da

Câmara Municipal de Almada ofereceu resposta que foi oportunamente analisada.

A norma ilo n." 4 do artigo 10.o da Lei n." 72-A20L5, de 2i de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Ailministração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, sakso em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicaçiio do Decreto n." 1.5/20L7, que data ile L2 de maio, até à

realimção das eleições, que é proibída a publiciilade institucional, apenas se admitindo

V
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como exceção a diaulgação de atos, programas, obras ou smtiços quando estes se

apresentefi com um cnrácter urgente ou conespondam a obras, seruiços ou programas

cuio conhecimento dos cidadãos é essencial.

No âmbito de um recurso interposto pela Câmara Municipal ile Lisboa, onile estaoam em

causa outdoors com determinadas expressões, o Tribunal Constitucional, no acórdão n.o

544/201.7 referiu o seguinte:

'Ora, no caso em apreço, o sentido que em toilos os materiais apreciailos na deliberação

recorrida predomina não é o anúncio ou aaiso informatioo ilos bens ou seroiços públicos

disponibilizados pela Câmara Municipal de Lisboa, antes a inilução de uma aaloração

positioa, atraoés de f'rases curtas e de fiícil memorização, próprias da linguagem

publicitáia, sobre o méito das iniciatioas e programas executados ou em execuçiÍo por

aquela entidade pública. Assim decorre do htfase colocado na nooidade ile arterias e

praças, na indicação de acréscimo de conforto e espaços oeriles e reilução de ruído, tal como

da repetição nos suportes empregues - também associados à atiaidade publicitária - ao

programa municipal " V IV ERMELHO&LISBO A".'

No caso em apreço, o recurso às frases "Almada Feliz" e "Almaila Trabalhadora" num

outdoor da Câmara Municipal de Almada parecem ter como objetitto o de enaltecer a

imagem daquele órgiÍo autárquico e dos programas por si desenaoloiilos, configurando

uma forma de publicidade institucional proibiila.

Face ao que antecede, no exercício da competência confeida pela alínea d), ilo n." L do

artigo 5." da Lei n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n." 1

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Abnaila, na

pessoa do seu presidente, e adaertir este órgão autárquico para que, em futuros processos

eleitorais e a partir ila data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por

qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamente atraaés ila publicitação de

obras, programas ou seroiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidaile pública." --
2.04 - PS I CM Ponta Delgada I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PPl20t7l5t7
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A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo an e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

,rNo caso em apreço, durante o âmbito temporal de aplicação ila norma constante do n." 4

do artigo 10.' da Lei 72-A/20L5, de 23 de julho, afigura-se ter haaido promoção no sítio

da Internet do Município de Ponta Delgaila de oários'atos, programas, obras ou seraiÇos'

que niÍo se enquailram na exceçã0, igualmente preoista na norma referida, na sua parte

final, isto é, casos ode graoe e urgente necessidade pública". Acresce o facto de as

onotícias, referiilas, e outras disponíoeis no mesmo sítio da lnternet, serem

acompanhadas de fotografns em que o edil surge como fgura central.

Assim, no exercício da competência conferiila pela alínea d), do n.o 1 do artigo 5." da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso ilos poderes consignndos no n.' 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a Cômara Municipal de Ponta Delgada, na pessoa do seu

presidente, e ailoertir este órgão autárquico para que, em futuros Processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

sentiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.,

2.05 - Cidadão I CM Moita I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PPl20t7ls19

A Comissão aprovou a lnformação n.' I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstençáo do Senhor Dr. Francisco losé Martins, o

seguinte:

,.No caso em apreÇo, a publicação na pd§na oficial do Município da Moita faz a

publicitação ile uma obra, conftgurando, deste modo, publiciilade institucional proibiila

pela norma do artigo 10.', n.' 4 da Lei 72-A/2015, de 23 de julho.

Tal conclusão não ê sequer beliscada pelo facto de se tratar de uma publicitação atrattés de

um «post» no Facebook, dado que, o Tribunal Constitucional, confirmando o

entendimento da Comissão Nacional de Eleições, no seu Acórdão n." 591/20L7, tteio

refeir que'(...) Está fora de ilúztidas, pois, que a página ofcial do Eacebook do Município
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- na qual, al ís, os'posts' são publicados acompanhados do logotipo do Muni

,constitui um desses meios' .

to-

O âmbito temporal de aplicação da norma que profue a publiciilade institucional inicia-se

na data da publicaçno do ilecreto que marque a data da eleição - no caso, Decreto n.o

15/2017, de 1-2 de maio -, e o dia ila eleição. O post em causa foi publicailo no dia 1.1 ile

setembro de 20L7.

Assim, no exercício ila competência conferiila pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5.' da Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n.o 1 do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notifcar a Câmara Municipal da Moita, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgiio autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, ilesignadamente atraoés da publicitação ile obras, programas ou

seraiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.,

2.06 - Cidadão I CM de Montemor-o-Velho I Publicidade Institucional -

Processo AL.P -PP I 201il 525

A Comissão aprovou a lnformação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

"O n." 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 2i de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graae e urgente necessiilade pública. O

âmbito temporal de aplicação desta proibição oai desile a data publicação ilo decreto que

marque a data da eleição - Decreto n.o 15/2017, de 12 de maio, até ao ilia da eleição.

O Tribunal Constitucional, atraoés dos Acórdãos n." 461/2017, n.' 5tI5/2017 e n.'

58j2017, oeio confirmar o entendimento da CNE sobre esta matéria, afirmando que

'estão inseridos no âmbito da publicidaile institucional, para efeitos da sua proibição, todos

os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiidos para publiciilade, mesmo que já

façam parte do patimónio da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que sejam

realizados por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)' .
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No caso em apreço, está em causa o Boletim Municipal do Município de Montem -o-

Velho n.o 4 de Agosto ile 2017.

Ao longo do Boletim Municipal aqui aloo de participação é possíoel encontrar publicitaçio

de atos, programas, obras ou seraiços que não se enquailram na exce@o preoista na parte

final do n.o 4 do aúigo 10.' da Lei 72-A/20L5, de 23 de julho. De realçar ainda que, quer

ao longo do editorial quer da entreaista ao edil, há um claro realce e foco nas meiliilas e

obras concretizadas ao longo do mandato, resultado assim um discurso de autopromoção

do titular do órgão e (re)candidato.

Assim, no exercício da compet&rcia conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5." da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n." 1do artigo 7." da

mesma Lei, ilelibera-se notifcar a Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, na pessoa do

seu presidente, e adaertir este órgdo autárquico para que, em futulos processos eleitorais

e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio,

fazer publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitaçíÍo de obras,

programas ou seroiços, salao em caso ile graoe e urgente necessidade pública."

2.07 - PPD/PSD I CM de Montalegre I Publicidade Institucional - Processo

AL.P-PP12077ls3r

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

oO n.o 4 ilo artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e ila Administração Prública de atos,

programas, obras ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública. O

âmbito temporal de aplicação ilesta proibição oai desde a data publicação do decreto que

marque a data da eleição - Deueto n.' 15/2017, ile 1.2 de maio, até ao dia da eleição.

O Tribunal Constitucional, atraaés dos Acórdíios n." 461/201.7, n." 545/201.7 e n."

583/2017, ueio confirmu o mtendimento do CNE sobre esta matéria, afirmanilo que

oestão inseriilos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibição,

todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiidos para publicidade, mesmo

que já façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que seiam
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realizados por seruiços da entidaile pública (como imprmsas municipais

departamentos internos de comunicaçiÍo) ".

ou

No caso em apreço, está em causa um conjunto de publicações no sítio da lnternet do

Município de Montalegre que publicitam a inauguração ile obras leoailas a cabo pela

Câmara Municipal, sendo ilustradas com fotografias em que é dado ilestaque à figura ilo

edil.

Afigura-se que as publicações em causa confguram uma forma de publicidatle

institucional proibida, níio se enquadrando na exceçdo constante ila parte final do n.' 4 do

artigo 1.0.' da Lei 72-A/2015, de 23 de julho.

Tal conclusdo não é sequer beliscada pelo facto de se tratar de uma publicitação atraoés

da página da lnternet do Município, ilado que, o Tribunal Constitucional, confirmando o

entendimento da Comissão Nacional ile Eleições, no seu Acórdíío n., 5g1/2017, aeio

referir que'(...) Está fora de dúaidas, pois, que a pdgina ofici"al do Facebook do Município

- na qual, alids, os'posts' são publicados acompanhados do logotipo do Município -

,constitui um desses meios' . Tal raciocínio será de aplicar ao meio 'sítio da lnternet' , dado

ser também este um instrumento possíael para oeicular publicidade institucional.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 ilo artigo 5.. da Lei

n.'71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.''1. do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Montalegre, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgíÍo autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional , designadamente atraoés ila publicitação de obras , programas ou

seroiços, salzto em caso de graae e urgente necessidaile pública."

2.08 - PS I CM Ponte de Lima I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP12017ls40

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

oNo caso em apreço, está em causa a colocaçõo de um outiloor institucional junto a um

outdoor de propaganda política da (re)candidatura do seu Presidente.
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Quanto ao conteúdo do outdoor aqui em análise, podemos oerificar que contêm

publiciilaile a meiliilas leuailas a cabo pelo executitto camaráio. Sob o lema 'É nOU

VMR E INVESTIR EM POMIE DE LIMA', o que comPorta claramente um sentido

publicitário, é possfusel encontrar elmcailo um coniunto de medidas, a saber,'lsenção do

IRS Municipal', 'Isenção Derrama', 'Menos lM| , 'Menos Taxastarifas', 'Mais Apoio

Social', 'Projeto Ponte Amiga' e 'Apoio a Famílias Numerosas'.

Parece-nos que a finalidade da campanha institucional leoaila a cabo pela Câmara

Municipal de Ponte de Lima terd sido o enaltecimento da atitsidaile do órgão e/ou seu

titular em oez de esclarecer objetioamente acerca das meiliilas leoadas a cabo. Com efeito,

e não estando a situação abrangida pela excefio ila última parte do n." 4 do artigo 10.' da

Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, o outdoor em causa consubstanciou uma forma de

p ublicidade institucional proibida.

Contuilo, a mestrut edilidaile indicou, na sua pronúncia, que iria proceder à remoçõo dos

referiilos outdoors.

Assim, no exercício ila competência conferiila pela alínea d), do n.' 1 ilo artigo 5." da Lei

n.' 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do artigo 7." da

mesma Lei, ilelibera-se notificar a Câmara Municipal ile Ponte de Lima, na pessoa do seu

presidente, e adaertir este órgão autárquico para que, em íuturos Processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem maruilas, se abstenha ile,por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seroiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade pública."

2.09 - PS I CM Bragança I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP12017ls43

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE/2017 /570 e respeüvo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé MaÉins, o

seguinte:

,.No caso em apreço está em causa a colocação de um outdoor institucional da Cômara

Municipal de Bragançn, que promooe o projeto 'BRAGANÇA ECOCIDADE',

retratando uma das obras, um parque infantil.
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Afigura-se que o dito outdoor se enquadra na proibição constante do artigo 10.o, n. 4da

Lei 72-A/2015, de 23 de julho, que aeda a publicidade institucional por parte dos órgãos

do Estado e da Administraçiio Públicn ile atos, programas, obras ou seraiços, saloo em

caso de graae e urgente necessidaile pública, não se enquadrando o referido cartaz na

ressalaa da parte final desta rnesma norma.

A Câmara Municipal de Bragança, na sua pronúncia, informou que foi ilaila ordem ile

remoção do cartaz, tendo junto prooa.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5.' da Lei

n.'71./78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.''L ilo artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notifcar a Câmara Municipal de Bragança, na pessoa do seu

presidente, e adaertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publiciilaile institucional, designadamente atraoés da publicitação ile obras, programas ou

seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessiilade pública.,

2.10 - PPD/PSD I CM de Murça I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP12017l1U

A Comissão aprovou a hrÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo a.nexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

oO n.' 4 ilo artigo 10." da Lei n.' 72-A/2015, de 23 ile julho, proíbe a publiciilade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graae e urgente necessiilaile pública. O

âmbito temporal de aplicação desta proibição oai desile a data publicação ilo ilecreto que

marque a data da eleição - Decreto n.o 15/2017, de 12 ile maio, até ao dia da eleição.

O Tribunal Constitucional, atraoés dos Acórdiios n." 461/20L7, n." 545/2017 e n.'

583/2017, aeio confirmar o entendimento da CNE sobre esta matéria, afirmando que

'estão inseidos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibição, toilos

os seroiços ou meios que, habitualmente, siÍo ailquiidos para publicidade, mesmo que já

façam parte do património da entidade p{tblica (como outdoors, etc.) ou que sejam

l/
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realizndos por seraiços da entiilade pública (como imprensas

departamentos internos de comunicação)'.

muntctDa$ olt

No caso apreço, está em causa um conjunto ile outiloors que publicitam oáios projetos e

obras futuras integradas o prograrna Portugal 2020 - Norte 2020.

A proibição legal de publicidaile institucional não impede o cumprimento dos deaeres de

publicitação de informações imposto legalmente, como é o caso de aaisos ou painéis

relatiztos à legislação de licenciamento de obras, ou das publicações em Diário da

República , bem como ilas publicações obigatórias realiztdas em boletim municipal ou por

eilitais e outros meios. Nestes casos, a publicitação ileoe conter somente os elementos que

a respetioa legislação exija.

Das imagens carreadas para o processo, não nos Parece que os outdoors em causa

cumpram as condições de publicitação decorrentes da inoocada legislaçiÍo europeia. Ora,

do Guia de lnformação e Comunicação para os beneficiários @isponktel em

https://unuo.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/Docs/GUIAS%20eo/"20ESTU

D O S /GUIA'/"201N F O%20CO MUN ICACAO /GuiaIN F O -COM2-final.pdfl , no ponto

2.2.1. e no ponto 2.2.2 («Cartazes, painéis e placas") constam as obrigqções de informação

sobre os apoios obtidos a partir dos fundos europeus que, todaaia, niÍo têm traduçõo nos

outdoors em causa.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), ilo n.' 1 do artigo 5." da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 1 do artigo 7.' ila

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Murça, na pessoa do seu

presiilente, e adzsertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraztés da publicitação de obras, programas ou

seraiços, sakto em caso de graae e urgente necessidade pública.,

2.11 - Cidadão I CM de Tábua I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP12077ls4s

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins, o

seguinte:
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"O n." 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicidade

institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de atw,

programas, obras ou seroiços, salTJo em caso de graoe e urgente necessidade pública. O

âmbito temporal de aplicação desta proibição aai desde a ilata publicafio do decreto que

marque a data da eleição - Decreto n." 15/2017, de 12 de maio, até ao dia da eleição.

O Tibunal Constitucional, atraoés dos Acórdãos n." 46L/2017, n.' 545/2017 e n."

583/201.7, aeio confirmar o entendimento da CNE sobre esta matéria, afirmando que

'esttÍo inseridos no âmbito da publicidade institucional , para efeitos da sua proibição , toilos

os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos para publiciilaile, mesmo que já

façam parte do património da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que sejam

realindos por seruiços da entidaile pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicaçdo)' .

Afigura-se que a publicitaçíÍo do ato em causa configura uma forma de publicidade

institucional proibida, não se enquadrando na exceção constante da parte final ilo n.' 4 ilo

artigo 1.0.o da ki 72-A/201-5, de 23 de julho.

Tal conclusão não é sequer beliscada pelo facto ile se tratar de uma publicitação atraoés

da página oficial do Município na reile soci.al Facebook, dailo que, o Tibunal

Constitucional, confrmanilo o entendimento da Comissão Nacional de Eleições, no seu

AcórilíÍo n." 591/2017 , aeio referir que '( . . .) Está fora de dúoidas, pois, que a página oficial

do Facebook do Município - na qual, aliás, os'posts' são publicados acompanhailos ilo

logotipo do Município -,constitui um desses meios'.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5." da Lei

n." 71.i8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n.' 1 do artigo 7." ila

mesma Lei, delibera-se notificar a Cômara Municipal de Tábua, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgiÍo autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publiciilaile institucional, designadamente atraaés da publicitaçiÍo ile obras, programas ou

seruiços, sakto em caso de graoe e urgente necessidade pública."

2.12 - PS I }F a" Ramada e Caneças I Publicidade Institucional - Processo

^L.P-PPlml7lssg
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A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo exo e

l/deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco fosé Martins, o

seguinte:

"O PS remeteu à Comissão Nacional ile Eleições uma participação contra a lunta ile

Freguesia ile Ramaila e CaneÇas relatiaa a um boletim informatitso distribuído naquela

freguesia em setembro p.p.

Notificado para se pronunciar sobre o teor ila participação, oeio o Senhor Presidente da

lunta oferecer resposta, alegando que o boletim é uma publícação de caráter regular, que

é um suplemento da reoista "Loures Odiaelns Magazine" e que tem como objetioo o de

prestar contas à população sobre o trabalho realizailo pela lunta de Freguesia. Afirmou

ainda que a edição em causa na participaçiio teae como principal obietirso o de publicitar

a realizaçíÍo de um mmto cultural e que foi aprooeitado pelo Presidente da lunta, que não

se candidatou às eleições autárquicas do presente ano, Part se despedir da papulação da

freguesia, tendo dado, igualmente, espaço Para que outras pessüB rePresentantes ile

outras candidaturas fgurassefi nesse boletim.

Analisados os factos apresentados pelo participante e o boletim informatiao em causa na

participação, bem como os restantes boletins dos anos de 2017, 2016 e 2015 e considerada

a resposta do Senhor Presidente da lunta de Freguesia.

Na primeira página do boletim em causa, encontra-se um editorial esuito pelo Presidente

da lunta de Freguesia. Nas restantes páginas, é ilioulgado o Programa da festa do L02.'

Anfuersdrio da Ereguesia e a XV Festa da Sopa em Caneças.

Na última página do boletim, eflcontfa-se a referência à colónia de férias organizada pela

freguesia e dioulga-se a realização de um passeio sénior.

No caso em apreço, o boletim infonnatioo encontra-se num suplemento da reoista " Loures

Odiaelas Magazine". Assim, ilesde a data que marca as eleições, deoem os órgãos das

autarquias fazer cessar os possíoeis contratos que tenham com meios ile comunicação, nn

medida em que as publicações que são realizadas no ômbito desses contratos configuram

uma forma de publiciilaile institucional proibida à luz da norma ilo n." 4 do artigo 10.' da

Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho.
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Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o 1. do artigo 5.' da Lei

n." 71./78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n.o 1 ilo artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Ereguesia de Rnmada e Caneças, na pessoa do

seu presidente, e adaertir este órgão autdrquico para que, em futuros processos eleitorais

e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qwlquer meio,

fazer publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitação de obras,

programas ou sentiços, saloo em caso ile grazse e urgente necessidade pública."

2.13 - PPD/PSD | [ de São Vicente I Publicidade Institucional - Processo

AL.P-PP120771562

- PPD/PSD | |F de São Vicente I Publicidade institucional - Processo

AL.P-PP120771678

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins, o

seguinte:

«As entidades públicas estão sujeitas, em toilas as fases ilo processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41 .' que " Os órgãos ( . . .) ilas autarquias locais , bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não poilem interair, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em iletrimmto ou

aantagem de outra, dettendo assegurar a igualdade de tratamento e a ímparcialidade em

qualquer interoenfio nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportuniilades

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que niÍo existam

interferências exteiores no processo de formação da oontaile dos cidadiios para o liore

exercício do direito de ooto.
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A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem a telar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejuiliquem uma candiilatura em

detimento e/ou oantagem de outrus.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entiilailes públicas, designailamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares ile fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que ile forma objetioa.

De acordo com o disposto no aúigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios ila neutralidade e de imparcialiilade a que todas as entidades públicas estão

oinculadas são especialmente reforçailos a partir ila publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a ilata das eleições.

A partir desta publicação e decorrente dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicação institucional por Parte dos órgãos do Estado e da

AdministraçiÍo Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em caso de gratte e

urgente necessiilade pública, nos termos do disposto no n.' 4 do artigo 10.o da Lei n.o 72-

N2015, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tibunal Constitucionnl, atraoés do acóriliio n." 461/2017, de 24 ile agosto, no qual

refere que oestão inseiilos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua

proibição, todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são ailquiridos para publicidade,

mesmo que jd façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realizailos por sentiços da mtidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).» Esta proibição legal ile publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdiÍo, oo cumpimento de eztentuais

deoeres de publicitaçiÍo legalmente impostos quanto a determinailas informações, como é

o caso ile aztisos ou painéis relatiaos à legislaçno de licenciammtos de obras ou de

publicações imperatioas em Didio da República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios, ... casos em que ".. .a publicitação deoe conter somente os elementos que a

r espetiaa le gislaçÃo exij a...,.
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Ainila no que respeita à proibição ile publiciilade institucional que recai sobre os órgãos

do Estado e ila Administração Pública o Tribunal Constitucional refere no Acórdão n."

545/2017 que esta proibição "...ttisa impedir que, em período eleitoral, a promoção por

tais entidades de uma atitude dinâmiu faaordoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas mmpetências e atibuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candiilaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetiaamente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento do pincípio da igualdade de oportunidaile e ile

tratamento das diaersas candidaturas (artigo 11j.", n." 3, al. b) da Constituição), as

prerrogatioas de dioulgação institucional das entidades, órgãos ou seruiços públicos

deoeriam ceiler no período eleitoral, salao em casos de necessidade pública urgente.,

As situações referidas nas participações - a distribuição de um folheto que faz um balanço

das iniciatioas, das atioidades e de apoios promooidos e atribuíilos pela lunta de Freguesit

de S. Vicente e as publicações na rede social Facebook relatiaas à inauguração de um

parque de estacionamento e à construção, no futuro, ile um parque de estacionamento e

de um Centro Cíaico - configuram uma interaenção no sentido de promooer uma

canilidatura em detrimmto de outras, não garantindo, ileste moilo, o cumprimento ilos

deoeres de neutralidade e de imparcialidade a que todas as entiilades públicas estão

obigadas, bem como aiolação da proibiçiÍo legal de realimção ile publiciilade institucional.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1 do artigo 5.' da Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 'L do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de São Vicente, na pessoa do seu

presiilente, e adaertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitação ile obras, programas ou

seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública."

2.14 - GCE "Barcelos Terra de Futuro I CM de Barcelos I Publicidade

Institucional - Processo AL.P-PP 12077 1565

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte
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"O n." 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a pu cidade

institucional por parte dos órgãos ilo Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, saloo em caso ile gratte e urgente necessidade pública. O

ômbito temporal de aplicação desta proibição oai desde a data publicação do ilecreto que

morque a data da elei@o - Decreto n.o 15/2017, de 12 de maio, até ao dia da eleição.

O Tribunal Constitucional, atraoés dos Acórilãos n." 461/2017, n.' 54520L7 e n'"

583/2017, oeio confirmar o entenilimento da CNE sobte esta matéria, afrmando que

' estão inseridos no âmbito da publiciilade institucional , para efeitos ila sua proibi@o , todos

os sentiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos para publicidade, mesmo que iá

façam parte do património da entiilaile pública (como outdoors, etc.) ou que sejam

realimdos por seroiços da entiilade pública komo imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)' .

No caso em apreçl, está em causa um outdoor que, alegadamente, pertencerá ao Gil

vicente Futebol clube e não à câmara Municipal de Barcelos, sendo esta apenas referida

por ser entidade que apoia o projeto.

Da análise da participação e da pronúncia apresentada não resultam elementu que

permitam concluir que os factos referidos configuram publicidade institucional, pelo que

se delibera arquioar o ptocesso.»

2.15 - Cidadão | |F de Santo António I Publicidade Institucional - Processo

LL.P-PPl20l7ls67

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

«No dia 18 de setembro p.p., um ciiladão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma

participação contra a lunta ile Freguesia ile Santo António, relatioa a uma missioa

enoiada aos cidadãos daquela freguesia. Nessa missioa, fazia-se referência a dioersas obras

a realiznr pela lunta de Freguesia.

Notificado para se pronunciar sobre o teor ila participação, tteio o Presidente da lunta

oferecer uma resposta na qual afrma que tal documento é uma nota informatizta e que

,,não consubstancia qualquer tipo ile propaganda dos candidatos às eleições».
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A norma do n." 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho, proíbe a publ tctdade

institucional por parte dos órgdos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou sensiços, sakn em caso ile graae e urgente necessiilade pública.

Com efeito, desde a publicação ilo Deueto n.'L5/2017, que data de 12 de maio, até à

realização das eleições, que é proibida a publiciilaile institucional, apenas se admitinilo

como exceção a diaulgação de atos, programas, obras ou seroiços quando estes se

apresentem com um carácter urgente ou correspondam a obras, seruiços ou programas

cujo conhecimento dos cidadãos é essencial.

No caso em concreto, afigura-se que tal missitlra dirigiila a todos os ciiladãos da freguesia

ile Santo António pode configurar uma forma ile publiciilade institucional proibida pela

norma do n.' 4 do artigo L0." do supra indicado diploma legal, não se enquailrando na

exceção preoista nessa mesma noftna.

Assim, no exercício da competência conferiila pela alínea il), do n.' 1 do artigo 5." da lri
n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poileres consigaailos no n.o L do artigo 7.o da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Santo António, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autárquico paru que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha ile,por qualquer meio, fazer

publicidaile institucional, ilesignadamente atraoés da publicitação ile obras, programas ou

seroiços, saloo em uso de graoe e urgente necessiilade pública."

2.L6 - Cidadão | |F Mancelos I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PPlm17ls83

seguinte:

«A publicação participaila e que consta da págtna da lunta de Freguesia ile Mancelos no

Facebook contém o seguinte tetto: «Mnnuais Escolares. A lunta ile Freguesia ile

Mancelos, para o Ano Letitto 201720L8, oferece gratuitamente, à semelhança dos anos

anteriores, os lioros de fichas aos alunos do 1-.' Ciclo ilas Escolas de Mancelos" (negrito

no original).
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Sem prejuízo de a CNE ter aindo a entender que são aceitfuteis anúncios de eoen com

carácter regular, ilesde que anunciados nos mesmos termos que o tenhafi sido nos anos

ou temporadas anteriores, tem de se entender que esses anúncios, para se considerar

relacionados com o eaefito e sem publicidade dirigida para os órgãos ou seus titulares,

deoem ter conteúdos exclusiaamente informatit:os para os seus destinatários, o que não é

o cílso.

De facto, o anúncio não contêm informações para efetiaação do acesso aos manuais ou

fichas escolares, como seriam as relatiaas a contactos, local e horário do funcionamento

dos apoios a esses serztiços disponibilizailos e, nessa medida, o mesmo não tem oalor

informatioo, mas apenas publicitário, pelo que constitui publicidade institucional

proibida pelo artigo 10.', n." 4, da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho.

Não foram encontrados registos de processos que já estejam concluídos com

recomendações ou adoertências relatiaamente ao Participado.

Assim, no exercício da competência conÍerida pela alínea il), do n.' 1 do artigo 5.' da Lei

n.' 71/78, ile 27 de ilezembro, e no uso ilos podercs consignados no n.o 1 ilo artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta ile Freguesia ila Mancelos, na pessoa do seu

presidente, e ailoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da ilata em que as eleições íorem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publiciilade institucional, designailamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessiilade pública."

2.17 - Cidadâo I CM Entroncamento I Publicidade institucional - Processo

AL.P-PP/2017ls8s

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco |osé Martins, o

seguinte:

«A publicaçdo participada, de 19/09/2017, e que consta da página do Município do

Entroncamento no Facebook contém o seguinte texto: «Município oferece lioros de fichas

aos alunos do 1' ciclo. Foram entregues, no di.a 1,5 de setembro, nos estabelecimentos de

ensino do concelho os lioros de fchas, aos alunos do 1' ciclo de escolaridade, dando

cumprimento à deliberaçõo da reunião de Cômara de 3 de julho.

\i
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A atibuição tlos lioros de fichas abrangeu cerca de 650 alunos dos 1', 2', 3o e 4o anos, L'

Ciclo ilo Ensino Básico, do Agrupamento ile Escolas da Cidade do Entroncamento,

contemplando as árms de Língua Portuguesa, Estudo do Meio, Matemtítica e lnglês.

Esta mediila surge no âmbito do programa "Estudar na Cidade" que têm como objetioo

apoiar as famílias nas despesas de educação dos seus educandos, com impacto positioo na

poupança das famílits, e ainda estimular a atioidaile económica local, com a aquisição dos

Lioros ile Fichas e Mateial Escolar, nos estabelecimentos do concelho, aderentes ao

programa.»

Sem prejuízo de a CNE ter oinilo a entender que sdo aceitáaeis anúncios de eaentos com

cardcter regular, ilesde que anunciados nos mesmos termos que o tenham siilo nos anos

ou temporadas anteiores, tem ile se entender que esses anúncios, para se considerar

relacionados com o eüento e sem publicidade diigida para os órgãos ou seus titulares,

deoem ter conteúdos exclusioamente informatioos para os seus ilestinatáios, o que não é

o caso.

De facto, o anúncio não contêm informações para efetioação ilo acesso aos manuais ou

fchas escolares, como seriam as relatioas a contactos, local e horáio do funcionammto

dos apoios a esses seroiços disponibiliudos e, nessa medida, o mesmo, até pelo seu caráter

passado, não tem tmlor informatioo, mas apenas publicitário, pelo que constitui

publicidade institucional proibida pelo artigo 10.o, n.' 4, da Lei n." 72-A/2015, ile 23 de

julho.

Não foram encontrados registos de processos que já estejam concluídos com

recomendações ou adzsertências relatioamente ao Participado, até porque os dois processos

que foram encontrados foram arquioados (processos 63 e 223, por ileliberações de

19/07/2017 e 29/08/20'1.7, respetioamente).

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' f. ilo artigo 5." da ki
n.' 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal do Entroncamento, na pessoa do

seu presidmte, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais

e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio,
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fazer publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitação de

programas ou seruiços, saloo em caso de graoe e urgente necessidade pública., -----------

2.18 - PS I CM Castelo de Vide I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PPl20t7ls97

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

«A publicação participaila consiste na projeção ile imagens num painel eletrónico, aceru

de oários temas, que de seguida melhor se analisam.

Os aaisos acerca de condicionamento ile trânsito, bem como anúncios relatioos a mentos

culturais, poilem ser exibiilos desile que, no caso dos segundos, seiam relatioos a eoentw

com carácter regular, anunciados nos mesmos termos que o tenham sido nos anos ou

temporailas anteriores, detendo conteúdos exclusioamente informatittos Para os seus

destinatáios.

Por outro lado, entreoistas com um titular de um ór8ão autárquico, reportagens relatioas

a eaentos passados e anúncios de obras e projetos de obÍas, em realização e a realizar, não

pode a sua publicitação ser consideraila de graae e ulgente necessidade pública, pelo que

detêm cartíter publicitúrio e se enquadram na proibição de publicidade institucional

preoista no artigo 10.', n.' 4, ila Lei n.' 72-A/2015, de 23 de iulho.

Não foram encontrailos registos de processos que já estejam concluídos com

recomendações ou ailaertências relatiaamente ao Participado.

Assim, no exercício da competêncin confeiila pela alínea d), do n." 1 do artigo 5." da Lei

n.' 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n.' 1 do artigo 7.o da

mesma Lei, delibera-se notiftcar a Câmara Municipal de Castelo de Vide, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitaçiÍo de obras, programas ou

serliços, sakto em caso de graoe e urgente necessiilade pública."

i/
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2.19 - PS Varzim I CM Póvoa de Varzim I Publicidade Institucional - PÍocesso

AL.P-PP12017ls98

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

I

seguinte:

"As entidailes públicas estão sujeitas, em toilas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutralidade e imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral ilos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aproaada pela Lei Orgínica n." 1/200L, de 14 ile agosto,

estabelece no artigo 4L." que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualidade, os respectioos titulares, não podem interair, directa ou indirectamente, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faaoreçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

deaendo assegurar a igualdaile de tratamento e a imparcialidade em qualquer interuenção

nos procedimentos eleitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos ciiladãos para o liure

exercício do direito de ooto.

A consagração ile tais princípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detimento e/ou oantagem de outras.

De acordo com o disposto no artigo i8.' da LEOAL, os princípios da neutraliilade e de

imparcialidade a que todas as entidades públicas estiÍo oinculadas são especialmente

reforçados a partir da publicaçiÍo, no Diário ila República, do deueto que marca a data ilas

eleições. Decorrmte destes deoeres, a partir desta publicação é também proibiila a

publicidade institucional por parte dos órgãos ilo Estado e da Administração Pública de

atos, programas, obras ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública,

nos termos do disposto no n." 4 ilo artigo 10." ila Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n." 1.5/2017, de 12 de maio, que é proibiila a

publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgação de atos,
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programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem com um cardcter u te ou

correspondam a obras, seroiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é essencial

para ileles usufruir.

Afigura-se, porém, que esta proibição não impeile que sejam diztulgados, de forma objetioa,

eoentos específico, que decorram com regulaidade, nos mesmos teflnos em que

usualmente o foram em anos anteriores, como por exemplo, as festas da cidade ou da

freguesia, o que não é o caso da ilocumentação ora em análise.

Ora, ao contrário do sustentailo pelo Presidente da Câmara Municipal ila Póooa de

Varzim - com ex.ceção do cartaz colocado pela associação local, Varazim Teatro - os

demais outdoors consubstanciam situações de publicidade institucional, não se

enquadrando na exceção preoista na parte firuI do n.' 4 do artigo L0.', da Lei n." 72-

A/2015.

Não colhe o argumento de que esses cartazes "já se encontraoam colocados antes da data

da marcação das eleições", sendo irreleaante se os materiais publicittíios foram

encomendados, produzidos ou colocados antes da publicação do decreto que marque a data

da eleição, deomdo a entidade pública abster-se de usar tais materiais desde esta

publicação e até ao termo do processo eleitoral.

Este entendimento foi sufragado peloTribunal Constitucional, no Acórilão n.' 545/2017:

"Temos que a interpretaçõo implicitamente defmdiila pelo recorrente, ile que a proibição

de publicidade institucional não atinge os materiais proiluzidos ou colocados em momento

anterior ao da fimção da ilata do sufrágio eleitoral, podendo então a entidnde, órgão ou

sentiço publico eximir-se à respetioa remoção, ou à suspensão de difusão, tornaria o

regime inteirammte incongruente e inefcaz. Uma aez que o início do períoilo eleitoral

assume alguma prnisibilidade, fiícil seria aos agentes oinculados cortorflar a apontada

proibição e assim frustrar o intento do legislador ilemocrático.

Alega a entidaile oisada que " cada um deles uisa, apenas e só, a promoção do concelho da

Póooa de Varzim (designailamente com o slogan "é bom oioer aqui",lui longos anos

ailotado por esta autarquia), nÍÍo se ilescortinanilo, em nenhum deles, qualquer

publicidade a " atos, programas, obras ou sensiços" . Ora, a promoção do proprio concelho,

com o slogan "É bom oiaer aqui" e " Missão ile boa educação", identificado com " Póooa

I
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de Varzim", no inteior de um hexágono azul, e com o eailereço do site oficial na lnternet

da Cômara Municipal da Póaoa de Varzim, são, efetioamente, materiais de publicidade

institucional, e oiolam a proibição prescrita no n.o 4, do artigo L0.o, da Lei n.o 72-N201-5.

Veja-se, no mesmo sentido, o que foi decidido no mencionado Acórilão do Tribunal

Constitucional:

"Ora, no caso em apreço, o sentido que em todos os materiais apreciados na deliberação

reconida predomina não é o anúncio ou aaiso informatiw dos bens ou seraiços pitblicos

disponibilindos pela Câmara Municipal ile Lisboa, antes a indução ile uma oaloração

positioa, atraoés de frases curtas e de fácil memoização, proprias ila linguagem

publicitária, sobre o mérito das iniciatiaas e programas executados ou em execução por

aquela entidade pública. Assim decorre do enfâse colocado na notsidade ile artérias e

praças, na indicação de acréscimo de conforto e espaços oerdes e reduçio do ruído, tal

como da repetição nos suportes empregues - também eles associados à atiaidade

publicitdria - ao programa municipal " VIVERMELHORLISBOA"."

Assim, no exercício da competência confeida pela alínea d), ilo n." 1do artigo 5." da Lei

n." 71fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n." 'L do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notiftcar a Câmara Municipal da Póaoa de Varzim, na pessoa do

seu presidente, e adaertir este órgão auhírquico para que, em futuros processos eleitorais

e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio,

fazer publicidade institucional, ilesignadamente atraoés da publicitação de obras,

programas ou seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública.» -----------

2.20 - CDS-PP I CM Nelas I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PPl20r7lffiO

- PPD/PSD I CM Nelas I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

PP120771672

seguinte:

nNo Processo n." 600, as publicações participadas consistem em:
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- Cartaz com o título "Requalificação da fossa séptica de Vila", com informação cerca

dos intensenientes no protocolo, inoestimento total, entidade executante e prazo de

empreitaila, com uma imagem de um espaço gradeado e o logotipo do Município de Nelas,

com o slogan "Nelas oiae";

- Cartaz com o título " Ampliação do Cemitério de Senhorim", com informação acerca dos

interoenientes da obra, o inaestimento e o prazo de empreitada, com urna imagem do

projeto e o logotipo do Município de Nelas, com o slogan "Nelas oitse";

- Cartaz com o título "Requalifcação da Escola Básica do Primeiro Ciclo de Caroalhal

Redondo" , com o logotipo do Município de Nelas, com o slogan "Nelas oioe", o logotipo

de Portugal 2020 e da Llnião Europeia/FEDER e uma imagem de uma escola;

- Cartaz com a informação " Obra a cargo: Câmara Municipal de Nelas. Pedimos desculpa

pelo incómodo. Seremos breoes." , com o logotipo do Município de Nelas e o slogan " Nelas

ulue

Ora, de modo a encontrar aplicabilidaile do artigo 10.", n." 4, da Lei n." 72-A/2015, de 23

de julho, bem como ile legislação dioersa que possa impor às entidades públicas a

publiciilade de certos atos, como é o caso da relatioa ao Portugal 2020, dette ter-se como

deaenilo ser realizada a publicidaile institucional, mas esta, durante o períoilo eleitoral,

deoe ser reiluziila aos elementos legalmente exigidos, como é o caso do nome da operação,

o logotipo da Llnião Europeia e outros que o Regulamento (UE) n." 1303/2013, do

Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 ile dezembro, o Regulamento de Execuçõo (UE)

n." 82L/20L4, da Comissão, de 28 de julho de 20L4, e a Portaria n.' 57-8/2015, de 27 de

feoereiro, determinem como obrigatórios, deoenilo ser transformados os cartazes Para

serem retirailos quaisquer elementos que sejam meratnente facultatittos; assim, por

exemplo, a apresentação de uma imagem constitui publicidade inileaida, ainda que por

oia gráfica.

Por outro lado, nos casos em que a obrigatoriedade ile publicidade adoém exclusioamente

de acordo ou negócio entre a entidade pública e outra entidade (neste caso, entre o

Município de Nelas e a ENDESA-HIDROMONDEGO, o artigo 10.", n.' 4, da Lei n.o

72-A/20L5, de 2j de julho, tem total aplicabilidade, deoenilo qualquer cláusula de acordo

ou negócio que imponha publicidade institucional durante o período eleitoral - desde que
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sem fundamento em outra obrigação legal de publicidade - ter-se por suspensa, o,

então, proibida toda a publiciilaile institucional que não seja de graoe e urgente

necessidade pública, porquanto, de outro modo, por mera oontade de duas entidailes sem

competência legiferante, fcaria colocada em caust a aplicabiliilade da proibição legal.

Relatiaamente às situações em que o cartaz foi colocado antes ila data ila proibição legal,

o Acórilão do Tribunal Constitucional n." 545/2017, de L1 ile setembro, esclarece que a

oiolação da proibiçíio legal de realimção de publicidade institucional tanto poile ser

cometiila por ação como por omissão, ou seja, tanto pode ser cometida pela diaulgação de

anúncio durante o período de proibição, como a não retirada ile anúncios, colocados antes

desse períoilo .

Quanto ao cartaz com a referência a "Obra a cargo: Câmara Municipal de Nelas. Pedimos

desculpa pelo incómodo. Seremos breaes.", o mesmo tem ufira aparência tão singela e

afigura-se ter um conteúdo meramente de alerta para uma zona ile obras, que dificilmente

se poderá enquadrar como sendo um anúncio publicitário, pelo que não se considerará

como publicidade ínstitucional proibida.

No âmbito do Processo n.' 612, a publicação participada foi realiztila no Eacebook, a

15/09/2017, e, aparentemente a propósito de esclarecer questões relatiaas a recursos

humanos desse Município, refere «Mais esclareço que só no próximo manilato autárquico

(caso o pooo tal confiança me conceila naturalmente) e na sequência ila recuperação da

autonomia administratioa e fnanceira do Município de Nelas, promouerei a reoisão ila

situação profissional dos trabalhadores e colaboradores da Câmara [ . . .] , .

Ora, com estas referências - quer quanto à relação de ilependência que apresenta entre a

sua reeleição e a resoluçio do problema em esclarecimento, quer quanto à referência a

promessas futuras - o Presiilente da Câmara Municipal ile Nelas confunile, ile forma

eoidente e legalmente inadmissíael, a sua posição ile candidato com a sua posição de titular

de órgiÍo autórquico.

Por esta oia, para além se encontrar em oiolação dos deoeres de neutraliilade e

imparcialidade a que se encontra legalmente sujeito pelo artigo 41." da Lei Eleitoral dos

Órgãos das Autarquias Locais, por oia ila publicaçiio de tal anúncio na página do Facebook
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do Município de Nelas, oiola ainda a proibição legal de realização de

institucional, preoista no artigo 10.", n.' tI, da Lei n.' 72-A/2015.

icidad
1

et\

Por fim, acresce que contra a Câmara Municipal de Nelas foram apreciados dois processos,

L90 e 212, efl que, a 04/09/2017 - ou seja, em data anterior à apresentação das

participações - foi notificaila da deliberação ile injunção, tomada em 29/08/201.7.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5." da Lei

n." 7Lt78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o L do artigo 7." da

mesma Lei, ilelibera-se notifcar a Câmara Municipal de Nelas, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autdrquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidaile institucional , ilesignadamente atrattés da publicitação de obras , programas ou

seroiços, saloo em caso de graue e urgente necessidade pública.

Mais se delibera, consideranilo a reiteração de infrações relatioas a publicidade

institucional indeoiila, instaurar processo de contraordenação contra o Município de

Nelas, por zsiolação do artigo 10.", n.' 4, da citada Le' n.' 72-A/2015, atraoés da

publicidade institucional realizaila por oia dos cartazes com os títulos "Requalificação da

fossa septica de Vila" , " Ampliafio ilo Cemitério de Senhorim" , "Requalificação da Escola

Btísica do Pimeiro Ciclo ile Caroalhal Reilondo", e por aia da publicaçdo, na página do

Facebook ilo mesmo Município, de anúncio com o título " Esclarecimento sobre a situação

profssional dos trabalhadores da Cômara Municipal de Nelas", pois, por um lailo, a sua

publicitação não é de graae e urgente necessidade pública e, por outro lado, não são

meramente informatiaos, inclusiaamente fazendo referência a promessas futuras.>» ------

2.21 - Coligação "Amadora Mais" (PPD/PSD.CDS-PP) | CM da Amadora I

Publicidade institucional proibida - Processo AL.P-PP/2O7il @8

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

oAs entidniles públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutraliilade e imparcialidaile. Nestes teflnos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais (LEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n." 1./2001, de 14 de agosto,

Pá9.27 de 64

Y



(n)
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇOES

estabelece no artigo 41." que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem o, nessa

qualidatle, os respectioos titulares, não poilem interoir, ilirecta ou indirectammte, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam ou prejuiliquem

uma candidatura ou uma entiilade proponente em detimento ou oantagem ile outra,

deaendo assegurar a igualdade ile tratamento e a imparcialidaile em qualquer intentenção

nos procedimentos eleitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdaile ile oportunidades

e de tratamento entre as diaersas undidaturas e, por outro lado, que não eistam

interferências exteriores no processo de formação da aontade dos cidailãos para o liare

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deoeres pretmdem acautelar a

prdtica de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejuiliquem uma candiilatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

De acordo com o disposto no artigo 38.' da LEOAL, os princípios da neutralidade e ile

imparcialidade a que todas as entidades públicas estão oinculailas são especialmente

reforçados a partir da publicação , no Diário ila República , do decreto que marca a ilata das

eleições. Decorrente destes derseres, a partir ilesta publicação é também proibiila a

publicidade institucional por parte dos órgãos ilo Estado e da Administração Pública de

atos, programas, obras ou sensiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública,

nos termos do disposto no n.o 4 do artigo L0.' da ki n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n.' L5/201.7, de 1.2 de maio, que é proibiila a

publicidade institucional, apenas se admitindo como exceção a ilioulgaçdo ile atos,

programas, obras ou seruiços quando estes se apresentem com um carácter urgente ou

correspondam a obras, seruiços ou progrataÉ cujo conhecimmto dos ciiladiÍos é essencial

para deles usufruir.

Ora, ao contrário ilo sustentado pela Presidente ila Câmara Municipal da Amadora - com

exceção do cartaz identifiudo como Doc. 6, por não ser da propieilade da Câmara

Municipal da Amadora nem por ter sido instalado por esta entiilade - os ilemais outiloors

consubstanciam situações de publicidade institucional, não se enquadranilo na exceção

preztista na parte final do n." tl do artigo 10.", da Lei n." 72-A/2015, tal como, aliás, jd
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tinha sido deliberado no âmbito do processo AL.P-PP/201.7/132, em que estaaa

um cartaz de igual teor ao que consta do Doc. n." 2 da participação.

Não colhe o argumento de que "Todas as telas em causa foram instaladas muito antes da

publicação do mencionado Decreto n.o 15/2017, ile 1-2 ile maio", sendo irreleoante se os

materiais publicitários foram encomendados, produzidos ou colocados antes da publicafio

do decreto que marque a data da eleição, deztendo a entidade pitblica abster-se de usar tais

materiais desde esta publicação e até ao termo do processo eleitoral.

Este entendimento foi suftagailo pelo Tribunal Constitucional , no Acórdão n ." 545/2017 :

"Temos que a interpretação implicitamente defendida pelo recorrente, de que a proibição

de publiciilade institucional não atinge os materiais produzidos ou colocados em momento

anterior ao da fimção da data do sufrágio eleitoral, podendo então a entidade, órgão ou

seroiço publico eximir-se à respetiaa remoção, ou à suspensão de difusão, tornaria o

regime inteiramente incongrumte e inefcaz. Uma oez que o início do período eleitoral

assume algunu preoisibilidade, fdcil seria aos agentes ztinculados contornar a apontada

proibição e assim frustrar o intento do legislador ilemocrático."

No processo em apreço, analisado o Boletim Municipal n." tI2, publicado em 1 de setembro

ile 20L7, ilisponíael para consulta atrarsés do link

htt tssllLt.co mutltct íoamodorn ocs letim 42 constata-se que aquele contém

referências a obras realimilas, bem como a obras futuras, suportada por imagens alusitsas

a essas obras. Senão oejamos:

- Págs. 4 e 5 - Abertura ao público do Parque Urbano do Neudel;

- Pág. 6 " Parque Fonte das Aoencas" - "(...) a Cômara Municipal da Amadora estd a

ultimar a reabilitação ila Fonte das Aoencas (.. .)". " Após a aquisição da propriedade por

parte ila Autarquia, o espaço será em breoe deoolztido à população (. . .)".

- Pág.6 " Parque das Artes e do Desporto" - "As obras de qualificação tlo espaço público

do Parque das Artes e do Desporto, na fteguesia da Mina ile Águas estão a aoançar a um

bom ritmo."

- Pág.7 "Nooos centros de saúde" - "A construfio de iluas nooas unidades de saúde no

concelho aoançará ainda este ano, permitinilo criar mais e melhores soluções ile seraiços

de saúde no nosso tenitório."
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Na pág. 9 são referidas aárias obras já concluídas: Construção de noaa ro unda;

reabilitação do Largo L." de Maio; construção de um parque de estacionamento e zona

oerde com equipamento de fitness; requalificação do Parque Urbano do Zambujal."

- Ptigs. 10 e 11 " Qualificaçno do eixo Borel/Porta de ürenque.

- Pág. 12 "2 milhões de euros inoestidos na modernização da escolas." "A Câmara

Municipal ila Amadora iniciou o processo de requalificação ile quatro escolas do concelho

( . . .). Estes equipamentos escolares estõo a ser aloo de interoenções de moilemimção" .

Conforme resulta expressamente da nota informatioa da CNE sobre "Publicações

autárquicas em período eleitoral", consultáoel em

http://toioto.cne.pt/sites/default/files/dUal 201.7 apoio publicacoes autarquicas.pilf

"- não é admisshsel uma publicação que contenha promessas para o futuro, o que é

suscetíael de confgurar propaganda eleitoral. "

O teor do boletim em apreço, no seu mnjunto, pode ser entendido como uma interoenção

da autarquia no sentido ile promoaer uma candidatura em detimento ile outras,

suscetíoel, por esse motioo, de infrin§r o disposto no artigo 41." da LEOAL. Pnra além

ilisso, esta publicação contraria o disposto no n." 4, do artigo 10.", da Lei n." 72-N20L5,

de 23 de julho, tal como decorre ilo Acórdão ilo Tribunal Constitucional n.' 461/2017:

" Ora, estão inseridos no âmbito ila publicidade institucional, para efeitos da sua proibição,

todos os seroiços ou meios que, habitualmente, siio adquiriilos para publiciilade, mesmo

que já façam parte do patimónio da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que sejam

rmlizados por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).

Sobre esta mesma matéria, o Acórdão ilo Tibunal Constitucional n." 545/2017 é

perentôrio:

"A proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgiios do Estado e da

Administração Pública oisa impedir que, em período eleitoral, a promoçõo por tais

entidades de uma atitude ilinâmica faooráoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candiilaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetioamente, fanorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o
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legislador que, para o funcionamento do princípio da igualdade de oportunid, eede

tratamento ilas diaersas candidaturas (artigo L1.3.', n.o 3, al. b), ila Constituiçíio), as

prerrogatioas de dioulgação institucional ilas entidades, órgãos ou seroiços públicos

deoeriam ceiler no período eleitoral, salao em casos de necessidade pública urgente.

Nesta ótica, no âmbito ile proteção da norma não se eficontram compreendiilas meras

comunicações informatiaas e sem caráter promocional, como sejam, por exemplo aoisos e

anúncios sobre condicionamentos ou alterações ile trônsito e atos similares, ou com

indicações sobre alterafies de funcionamento ile seroiços, mas inscreoem-se seguramente

todas os atos ile comunicação que oisem, direta ou indiretamente, promooer junto de uma

pluraliilade de destinatáios indeterminados, iniciatiaas, atioidades ou a imagem de

entidade, órgão ou seruiço público."

Quanto à dioulgação ilas festas da cidade (comemorações do 38.o anioersario do município

da Amailora - págs.29 a 37), a CNE tem entendido que "(...) é aceitfutel que as entidades

públicas oeiculem determinailo tipo de comunicações para o pitblico em geral, informando

sobre bens ou seroiços por si disponibilimilos, quanilo tal comunicação seja imprescindíael

à sua fruição pelos cidadãos.

Encontram-se nestas situações aceitáoeis, por exemplo, anúncios de festidrlades

trailicionais com caráter regular ou informação relatitn a atitsidailes sazonais para certas

camadas da população, desde que anunciados nos mesmos termos que o tenham sido nos

anos ou temporadas anteriores."

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 ilo artigo 5." da Leí

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignailos no n.o 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal da Amailora, na pessoa do seu

presidente, e adztertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de,por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, ilesignailamente atraoés da publicitação de obras , programas ou

seroiços, salao em caso ile graae e urgente necessiilade pública.o

2.22- Coligação Juntos pelos Sintrenses" (PPD/PSD.CDS-PP.PPM.MPT) 
|

CM de Sintra I Publicidade institucional proibida - Processo AL.P-

PPl20t7l609

Y
q

I
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A Comissão aprovou a lnformação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco josé Martins, o

seguinte:

"As entidades públicas estão suieitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

dmeres de neutralidaile e imparcialiilade. Nestes termos, a l,ei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais GEOAL), aprooada pela Lei Orgânica n.' 1/2001., de 14 de agosto,

estabelece no artigo 41." que "Os órgilos (...) das autarquias locais, bem como, nessa

qualiilade, os respectizns titulares, não podem intensir, directa ou indirectamutte, na

campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faoorcçam ou prejudiquem

uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou oantagem de outra,

deuendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em qualquer intentenção

nos procedimentos eleitorais. "

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualilaile de oportuniilades

e de tratamento entre as dioersas candiilaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo ile formação da oontaile ilos ciiladãos para o liare

exercício do direito de ooto.

A consagrafio de tais pincípios e ilos correspondentes deoeres pretenilem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

detrimento e/ou oantagern de outras.

De acordo com o disposto no artigo i8.' da LEOAL, os pincípios da neutralidade e de

imparcialidade a que todas as entidailes públicas estão tsinculadas são especialmente

reforçados a partir da publicaçiio, no Diário da República, do ilecreto que marca a data das

eleições. Decorrente destes dmeres, a partir desta publicação é também proibiila a

publiciilade institucional por parte dos órgãos do Estado e da Administração Pública de

atos, programas, obras ou sentiços, saloo em caso de grazte e urgente necessidade pública,

nos termos do disposto no n.' 4 do artigo 10.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n." L5/2017, de 1.2 de maio, que é proibida a

publicidade instituciotal, apenas se admitinilo como exceção a dfuulgação de atos,

programas, obras ou seroiços quanilo estes se apresentem com um carácter urgente ou
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correspondam a obras, seloiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é essencial

paru deles usufruir.

Ainda que - tal como alega a entidaile oisaila - " os placards informatioos em causa tenham

siilo colocados pelos propios adjudicatários, por imposição contratual que o Município

há largos faz incluir nos cadernos de encargos dos dioersos procedimentos" e que " estamos

perante estruturas necesairias pnra a informação das populações relatioamente à execução

dos trabalhos, incluinilo os respetiztos condicionammtos de trânsito, oisando ainda

aincular e responsabilimr publicamente os adjuilicatáios ao bom e atempado

cumpimmto dos contratos, porquanto tais adjudicatáios interagem diariamente com os

munícipes nos locais onde ilecorrem as empreitailas" a oerdaile é que os mesmo

extraaasam as obrigações de informação que decorrem para o município. Para além do

logotipo da Câmara Municipal de Sintra e ilo respeüoo site, constam frases como

" Construímos um município melhor para si" ; " Construímos um espaço de lazer para si";

" Melhor qualidade ile oida em Rio ile Mouro".

Veja-se, neste sentido, o que iletermina o Acórdõo do Tribunal Constituciorwl n."

461./2017:

" Ora, estdo inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua proibição,

todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos para publicidade, mesmo

que já façam parte do património ila entidade pública (como outdoors, etc.) ou que sejam

realimilos por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicaçiio).

Face ao exposto, os cartazes em causa niio se incluem na exceção preoista na parte final
do n." tl, do artigo 1.0.", da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, pelo que configuram

situações de publicidade institucional proibida.

1
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lmporta, porém, referir que a proibição legal de publicidade institucional não impede o

cumprimento de eoentuais deoeres de publicitaçiio legalmente impostos quanto a

determinailas informações, como é o caso de aaisos ou painéis relatioos à legislação de

licenciamento de obras ou das publicações imperatioas em Diáio ila República, em

boletim municipal, por editais ou outros meios. Nestes casos, a oublicitacão deae conter

sommte os elementos que a respetioa legislação exiia." (sublinhado nosso)
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Como é referido no Acórdão do Tribunal Constitucional n." 545/2017:

"A proibição de publicillade institucional que recai sobre os órgãos do Estailo e da

Administraçdo Pública aisa impedir que, em período eleitoral, a promoção por tais

entidades de uma atitude ilinômica faaoráoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguefi as suas competências e atibuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as men gens de propaganda das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetioamente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislailor que, para o funcionammto do princípio da igualdade ile oportunidade e ile

tratamento das dioersas candidaturas (artigo 113.", n.'3, al. b), da Constituição), as

prenogatioas de dioulgação institucional das mtidades, órgãos ou seroiços públicos

deaeiam ceder no período eleitoral, salao em casos de necessiilade pública urgente.

Nesta ótica, no âmbito de proteçíio da norma não se encontram compreendidas meras

comunicações informatiztas e sem caráter promocional, como sejam, por exernplo aoisos e

anúncios sobre condicionammtos ou alterações de trânsito e atos similares, ou com

indicações sobre alterações de funcionammto de seroiços, mns inscreoem-se seguramente

todas os atos de comunicação que oisem, direta ou indiretamente, promotter junto de uma

pluralidade de destinatários indeterminados, iniciatitsas, atioidades ou a imagem de

entidaile, fugão ou seraiço pitblico."

Também não colhe o argumento de que os meficionados placares foram colocados em data

anterior à marcação ilas eleições, pois, segundo o citado Acórdão ilo Tibunal

Constitucional "Temos que a interpretação implicitamente defendida pelo recorrente, ile

que a proibição de publicidade institucional não atinge os materiais produzidos ou

colocados etn momento anterior ao da fimção da ilata do sufrágio eleitoral, podendo então

a mtidade, órgão ou seroiço publico eximir-se à respetioa remoção, ou à suspensão ile

tlifusão, tornaria o regime inteiramente incongrueflte e ineficaz. Uma oez que o início do

pertodo eleitoral assume alguma preoisibilidade, fácil seria aos agentes oinculailos

contonwr a apontada proibição e assim frustrar o intento do legislador democrático."

Assim, no exercício ila competência conferiila pela alínea d), do n." 1 do artigo 5.' da ki
n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' L do artigo 7.' ila

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de Sintra, na pessoa do seu

presidente, e adaertir este órgão autdrquico Para que, em futuros processos eleitorais e a
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partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio er

publicidade institucional, designadamente atratsés da publicitação de obras, programns ou

seroiços, salao em caso de graoe e urgente necessidade pública."

2.23- GCE "CASTRO MARIM PRIMEIRO" I CM de Casko Marim I

Publicidade institucional - Processo AL.P-PP|2OL7 1611,

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

segurnte:

oNo dia 20 de setembro p.p., foi recebida uma participação do grupo de cidailãos eleitores

Castro Marim Primeiro contra a Câmara Municipal de Castro Marim, relatioa à

colocação de um outdoor a publicitar a construfio de uma ciclooia.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, oeio o Senhor Presidente da

Câmara Municipal oferecer resposta, afirmando que aquele outdoor haaia sido colocado

no âmbito das obrigações decorrentes da le§slação europeia de fundos de fnanciamento.

A norma do n." 4 do artigo 1,0.' da Lei n.' 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publicitação

de obras, programas ou seroiços por parte dos órgãos da administração, a partir da data

da publicação que marque a data das eleições, saloo em caso de graue e urgente necessidade

pública.

A refeida norma níio impeile a ilioulgação dessas obras, desses programas ou desses

seroiços quando tal seja exigido por legislação específica. Toilaoia, no caso em concreto,

tais outdoors não díÍo cumprimento às obrigações de comunicação impostas pela legislaçíio

mencionaila na resposta ilo oisado.

Assim, afigura-se que tal outdoor consubstancia uma forma de publicidaile institucional

proibida pela norma do n.' 4 do artigo L0.' da Lei n.' 72-A/201.5, de 23 de julho.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5." da Lei

n.'71/78, de 27 de dezembro, e no uso ilos poderes consignados no n." 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a Câmara Municipal de üstro Marim, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitoíais e a

partir da ilata em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer
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publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitação de obras, programas ou

seraiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.,

2.24 - CDU I Câmara Municipal Arcos de Valdevez I Publicidade

institucional - Processo AL.P-PP 1207il 615

A Comissão aprovou a Lrformação n.' I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José MaÉins, o

"Foi recebida uma participaçõo da CDU contra a Câmara Municipal de Aros ile Valdwez

relatioa à publicaçíio de duas pdginas na edição de agosto do jornal "Notícias Arcomses" ,

onde se encontram imagms de iliaersas obras realizadas pelo município.

A norma do n.o 4 do artigo 1-0." da Lei n.' 72-N2015, de 23 de julho, proíbe a publicitação

de obras, programas ou sentiços por parte dos órgãos da administraçõo, a partir da ilata

ila publicação que marque a data das eleições, saloo em caso de graoe e urgente necessiilaile

pública.

Afigura-se que tais publicações consubstanciam uma forma de publicidade institucional

proibida por aquela norma.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' L do artigo 5." ila Lei

n." 7L/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 'L do artigo 7.o da

mesma Lei, delibera-se notificar a Cômara Municipal de Arcos de Valdeoez, na pessoa do

seu presiilmte, e adoertir este ólgiia autárquico para que, em Íuturos processos eleitorais

e a partir da ilata em que as eleições forem marcadas, se abstenha ile, por qualquer meio,

fazer publiciilade institucional, designadamente atraoés da publicitação ile obras,

programas ou seroiços, saloo em caso de gratse e urgente necessiilade pública."

2.25 - Cidadão | ]F de Bordonhos I Publicidade Institucional - Processo AL.P-

YP120171625

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins, o

seguinte:

seguinte:

1
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"Um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma participaçtÍo contra lunta

de Ereguesia de Bordonhos, relatiaa à colocação de um cartaz com uma metsagem que

anunciaoa a rcalizÃção de uma obra futura.

Notificado para se pronunciar sobre o teor ila participação, o Senhor Presiilente da lunta

ile Freguesia ofereceu uma resposta, alegando que se trataoa de uma informação à

população ile uma obra que será realizada pela funta.

A norma do n." 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 ile julho, proíbe a publicidade

institucional por parte ilos órgãos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seruiços, salao em caso de graae e urgente necessidade pública.

Com efeito, desde a publicação do Decreto n.'15/201.7, que ilata de 12 ile maio, até à

realização das eleições, que é proibida a publicidaile institucional, apenas se admitindo

como exceção a diaulgação de atos, programas, obras ou seruiços quanilo estes se

apresentem com um cardcter urgente ou conespondam a obras, seroiços ou programas

cujo conhecimento dos cidadiÍos é essencial.

No caso em apreço, a situação não se enquailra na exceção preuista no n.' 4 do artigo L0.",

in fne. Assim, a colocação do cartaz em causa consubstancia uma forma de publiciilade

institucional proibida pela já referida norma do n.' 4 do artigo 1-0.o.

Não hatsendo processos antecedentes da lunta ile Freguesia de Bordonhos, exclui-se a

instauração do processo de contraordenação preoisto no artigo 12." da Lei n." 72-A/20L5,

de 23 de julho.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o 1. do artigo 5." da Lei

n." 71178, de 27 de dezembro, e no uso ilos poderes consignados no n." L do artigo 7.' ila

mesna Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Bordonhos, na pessoa do seu

presiilmte, e adoertir este órgão autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, ilesignadamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seroiços, salao em caso ile graoe e urgente necessidade pública."

2.26 - Cidadão I CM da Ribeira Grande I publicidade institucional - Processo

AL.P-PPl2oril633
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- Cidadão I CM da Ribeira Grande I publicidade institucional - Processo

AL.P-PP120171634

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que " Os órgiios (...) das autarquias locais, bem

como, nesst qualidaile, os respectiaos titulares, não podem interoir, ilirecta ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em iletrimento ou

aantagem de outra, deoendo assegurar a igualdaile de tratamento e a imparcialidaile em

qualquer interoençíÍo nos proceilimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidailes

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais pincípios e dos correspondentes dcoeres pretmdem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

detrimeato e/ou oantagem ile outras.

Contudo, a neutraliilade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidailes públicas, designadammte aos órgõos ilas autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conaenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acorilo com o ilisposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os pincípios da neutralidade e de imparcialiilaile a que toilas as mtiilailes públicas estão

oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

do ilecreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicaçiÍo e decorrente dos deoeres de neutralidade e de imparcialidaile é

também proibida a publicaçiÍo institucional por parte dos órgdos do Estado e da
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Administração Pública de atos, programas, obras ou seraiços, salao em caso

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.' 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-

A/201-5, de 23 de julho.

O entrnilimento ila Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atratsés ilo acórdão n.' 461/201-7, de 24 ile agosto, no qual

refere que oestão inseriilos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua

proibição , todos w seruiços ou meios que , habitualmente , são adquiriilos para publiciilade ,

mesmo que já façam parte do património da mtidaile pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realizados por sensiços da entidade públiu (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).» Esta proibição legal de publiciilade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórddo, «o cumprimento de eoentuais

deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aaisos ou painéis relatioos à legislaçno de licenciamentos de obras ou de

publicações imperatioas em Diário ila República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios» . .. casos em que ". ..a publicitação deae conter somente os elementos que a

r esp etioa le gislação exij a... ".

Ainda no que respeita à proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgãos

do Estailo e da Ailministração Pública o Tribunal Constitucional refere no Acórdão n.'

545/2017 que esta proibição «...uim impedir que, em período eleitoral, a promoção Por

tais entidades de uma atitude dinâmica faooráoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atibuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa aia, objetioamente, fanorecer ou prejuilicar. Por assim ser, entenileu o

legislailor que, para o funcionameato ilo pincípio ila igunlilade de oportunidade e de

tratamento das dioersas candidaturas (artigo 1.13.", n." 3, al. b) da Constituiçiio), as

prerrogatioas de dioulgação institucional das entidades, órgãos ou seroiços públicos

deoeriam ceder no período eleitoral, sakto em casos de necessiilade pública urgente.»

As participações em causa referem a publicaçíÍo ile um oíileo na pdgtna da Câmara

Municipal de Ribeira Grande na rede social Facebook, atratús do qual sõo promooidas

obras e eoentos, o que é suscetível de configurar uma interoenção da autarquia no sentiilo

de promoaer uma candidatura em detrimento de outras, níÍo garantindo, deste modo, o
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cumprimento dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade a que todas as en es

públicas estão obigadas, bem como oiolação da proibição legal de realização de publicidade

institucional .

Dos elementos constafites do processo resulta que o Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Ribeira Grande promooeu a remoção ilo referiilo oídeo.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." 1- do artigo 5." da Lei

n." 71.fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o 'L do artigo 7." da

mesma Lei, ilelibera-se notificar a Câmara Municipal de Ribeira Grande, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgíio autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atrarsés da publicitaçõo de obrus, programas ou

seroiços, saloo em caso de graae e urgente necessiilade pública."

2.27 - Cidadão I CM de Sines I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PP12077l63s

A Comissão aprovou a Informação n.' I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

«As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileaeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a ki Eleitoral ilos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, flessa qualidade, os respectizsos titulares, não podem interuir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou umo entidade ploponefite em detrimento ou

oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interaenção nos procedimmtos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as diztersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo ile formação da aontade dos cidadãos para o liore

exercícb do direito de ooto.
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A consagração de tais princípios e dos correspondentes detseres pretendem a telar a l

prática de atos que, ile algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma canilidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidniles públicas, designailamente aos órgãos ilas autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenhnm por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

ainculadas são especialmente reforçailos a partir da publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicação e ilecorrente dos ileoeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicação institucional pot parte dos órgãos do Estado e da

Ailministração Pública de atos, programas, obras ou seroiços, salw em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.' 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-

A/201.5, de 23 de julho.

O entendimento ila Comissão Nacional de Eleições sobre esta matérin aeio a ser sufragailo

pelo Tribunal Constitucional, atraaés do acórdão n." 461/2.017, de 24 de agosto, no qual

refere que oestão inseidos no âmbito ila publicidade institucional, para efeitos da sua

proibição, toilos os seroiços ou meios que, habitualmente, siio adquiidos para publicidade,

mesmo que jd façam parte ilo património ila mtiilade pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realiznilos por seroiços da entidade pública (mmo imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicaçiÍo).» Esta proibição legal de publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o çv711p7in1ento de eoentuais

deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aoisos ou painéis relatizsos à legislaçio de licenciammtos de obras ou de

publicações imperatioas em Ditirio ila República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios" .. . casos em que «. ..a publicitação deae conter sommte os elementos que a

r esp etiaa legislação exij a... ".

\,
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Ainda no que respeita à proibição de publicklade institucional que recai sobre os órgãos

do Estado e da Administração Pública o Tribunal Constitucional refere no Acórdão n."

545nU7 que esta proibição "...oisa impedir que, em pertodo eleitoral, a promoção por

tais entidades de uma atitude ilinômica faaoráael quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganila das caniliilaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetiaamente, faz)orecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento do princípio da igualilade de oportunidade e ile

tratamento das dioersas candidaturas (artigo 1.13.', n.' 3, al. b) da Constituição), as

prerrogatiaas de diztulgação institucional das entidades, órgãos ou seruiços públicos

detteriam ceder no período eleitoral, salao em casos de necessidade pública urgente."

As situações refeidas na participaçiÍo - o enaio, atraoés dos alunos, de um comunicailo

subscito por um ztereador da Câmara Municipal de Sines e pela diretora ilo agrupamento

escolar, no qual é referida a requalificaçíÍo de um espaço desportiao bem como a intenção

de rmlização de uma obra futura - configura uma interuenção no sentiilo de promooer

uma candidatura em detrimento de outras, nõo garantindo, deste modo, o cumprimmto

dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

obigadas, bem como uiolaçíÍo da proibiçíÍo legal de realizaçno de publicidaile institucional.

Em face do que antecede, adoertem-se o Senhor Vereador e a Senhora Diretora ilo

agrupamento oertical de Sines de que, no âmbito de futuros atos eleitorais, deaem cumpir

rigorosamente o disposto na lei e abster-se de praticar atos que configurem aiolaçõo dos

deaeres de neutralidade e de imparcialidade e da proibição de legal de realizar publicidade

institucional.,

2.28 - Cidadão | ]F de Satlio I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PP12017lA7

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especinis

ileaeres de neutraliilade e ile imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das
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Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que " Os órgãos (...) das autarquias Iocn ,bem

como, nessa qualidade, os respectiaos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entiilade proponente em detrimento ou

oantagem de outra, ileoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interaenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatiao legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as ilioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da zsontade dos cidadãos para o liztre

exercício do direito de aoto.

A consagração de tais princípios e ilos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

iletrimento e/ou zsantagem de outras.

Contuilo, a neutraliilade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entiilailes públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conztenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialiilade a que todas as entidades públicas eskio

oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no DilÍrio da República,

do decreto que marca a ilata das eleições.

A partir desta publicação e ilecorrente ilos dweres ile neutraliilade e de imparcialidade é

também proibiila a publicação institucional por parte dos órgãos do Estado e ila

Administração Pública de atos, programaq obras ou serviços, saloo em caso de graae e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 10.' ila Lei n.' 72-

A/201.5, de 23 de julho.

O entendimento da ComissiÍo Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragailo

pelo Tribunal Constitucional, atratsés do acórdão n." 461/2017, de 24 de agosto, no qual

refere que "estão inseridos no âmbito da publicidaile institucional, para efeitos da sua

proibiçiÍo, todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são ailquiridos para publicidade,
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mesmo que iá façam parte do patimónio da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realizados por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)." Esta proibição legal de publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o cumpimetlto de eoentuais

ilezteres ile publicitaçtÍo legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de a,tisos ou painéis relatiaos à legislação de licenciamentos ile obras ou de

publicações imperatioas em Diário da República, em boletim municipal, por eilitais ou

outros meios» .. . casos em que ". , .a publicitaçiio deoe conter somente os elementos que a

r espetioa legislação exij a... ".

Ainda no que respeita à proibiçíÍo de publiciilaile institucional que recai sobre os órgãos

do Estado e da Administração Pública o Tribunal Constitucional refere no Acórilão n.'

545/2017 que esta proibiçiÍo "...oisa impedir que, em período eleitoral, a promoção por

tais entidades de uma atitude dinâmica faaoróael quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetioamente, faoorecer ou prejuilicar. Por assim ser, entenileu o

legislndor que, para o funcionamento do pincípio ila igualdaile ile oportunidaile e de

tratamento das dioersas candidaturas (artigo 11.3.', n." 3, al. b) da Constituição), as

prenogatioas de ilioulgação institucional ilas entidades, órgãos ou seroiços públicos

ileoerbm ceder no período eleitoral, sahso em casos de necessidade pública urgente.»

A publicação de um boletim informatiw do qual constam referências a obras Íuturas, que

aguardam financiamento, pode ser entendida como uma forma ile beneficiar uma

candiilatura em detrimento de outras, constitui oiolação dos deoeres de neutralidaile e

imparcialidade e confgura também ttiolafio da proibiçiio legal ile realização de

publicidade institucional constante do n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-N2015, de 12 de

março.

Assim, no exercício ila competêncin conferida pela alínea d), do n.o 1 do artigo 5.' da Lei

n." 7L/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignados no n.o 1 do artigo 7." da

mesma l,ei, delibera-se notificar a lunta de Ereguesia ile Sátão, na pessoa do seu

presidmte, e adaertir este órgiio autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas , se abstenha de , por qualquer meio , fazer
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publicidade institucional, designailamente atraaés da publicitação de obras, progra otL

seroiços, sakto em caso de graoe e urgente necessiilaile pública.,

2.29 - Cidadão | ]F de Cerva e Limões I Publicidade insütucional - Processo

AL.P-PP120771668

A Comissão aprovou a lnÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins, o

seguinte:

« As entiilailes públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres de neutraliilade e de imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41,.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interair, directa ou

inilirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma canilidatura ou unn entidade proponente em detrimento ou

oantagem ile outra, deaendo assegurat a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer intentenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdade de oportunidades

e de tratamento mtre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteiores no processo de formação da aontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e ilos corresponilentes deoeres pretendem acautelar a

prática de atos que, de algum moilo, faooreçam ou preiuiliquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contuilo, a neutralidaile não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públius, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares ile fazerem as ileclara@es que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes iligam respeito, ilesde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialiilade a que todas as entidades públicas estiÍo

ainculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a data ilas eleições.
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A partir desta publicação e decorrente dos deaeres de neutralidade e de imparcialiilade é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgãos ilo Estado e ila

Administraçdo Pública de atos, programas, obras ou seruiços, saloo em caso ile graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n." 4 ilo artigo L0." da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta materia oeio a ser sufragailo

pelo Tribunal Constitucional, atraaés do acórdão n." 461/201,7, de 24 de agosto, no qual

refere que «estão inseridos no âmbito da publicidaile institucional, para efeitos da sua

proibição, todos os serzsiços ou meios que, habitualmente, são ailquiidw para publicidaile,

mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que

sejam realizados por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).» Esta proibiçõo legal ile publiciilade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o cumpimento de eoentuais

ileoeres de publicitação legalmente impostos quanto a ileterminailas informações, como é

o caso ile aaisos ou painéis relatfuos à legislaçno de licenciammtos de obras ou ile

publicações imperatktas em D írio da República, em boletim municipal, por eilitais ou

outros meias, ... casos em que "...a publicitação ileae conter somente os elementos que a

respetkta le gislação e ij a... ".

Ainda no que respeita à proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgãos

ilo Estado e da Administração Pública o Tibunal Constitucional refere no Acórdão n.o

545/201-7 que esta proibição "...oisa impeilir que, em período eleitoral, a promoção por

tais entidades de uma atitude dinâmica faooráoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens ile propaganda ilas candiilaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetionmente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento ilo princípio ila igualdaile de oportuniilade e de

tratamento ilas dioersas candidaturas (artigo 11.3.", n.o 3, al. b) da Constituição), as

prerrogatioas de dioulgação institucional das entidades, órgãos ou seroiços públicos

deoeriam ceder no períoilo eleitoral, saloo em casos de necessidaile pública urgente.»

A participação em causa refere-se à publicação ile imagens relatioas a uma obra a realiznr

no futuro pela lunta de Freguesia de Ceraa e Limões, que são acompanhadas de um texto
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no qual é feita a seguinte referência:"Uma promessa eleitoral do candidato à mara

Municipal por parte ilo PS, e ilo atual presiilmte da lunta que se recandidata pelo mesmo

partiilo político."

A publicação em causa nos termos referidos constitui oiolação dos deoeres de neutralidade

e de imparcialidade a que as entidades públicas estão obrigadas, bem como aiolação da

proibição legal de realimção de publiciilade institucional resultante do disposto no n." 4

do artigo L0." da Lei n.'72-A/2015, de 23 de julho.

Assim, no exercício ila competência confeida pela alínea d), do n.' 1. do artigo 5.' da Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 'L do artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Cerua e Limões, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgiÍo autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidaile institucional, designailamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seruiços, salao em caso de graae e urgente necessiilade pública."

2.30 - Cidadão | |f de Benfica I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PP1201il671

- Cidadão I jF Benfica I Publicidade institucional - Processo AL.P-

PP120171809

A Comissão aprovou a lnformação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins, o

" As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.o que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectitsos titulares, níÍo podem interair, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em detrimento ou

aantagem de outra, deamdo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interoençiÍo nos procedimentos eleitorais."
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Com este imperatiao legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportu ades

e de tratamento mtre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que níÍo existam

interferências exteriores no processo de fonnaçno da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais pincípios e dos correspondentes deoeres pretendem acautelar a

práüca de atos que, de algum modo, fawreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detimento e/ou oantagem de outras.

Contuilo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impeile os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por contsenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entiilades públicas estão

oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

ilo decreto que marca a datn ilas eleições.

A partir desta publicação e decorrente dos iletseres de neutralidade e de imparcialiilade é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgíios do Estado e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou seruiços, sahso em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos ilo ilisposto no n." 4 do artigo 10." da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atraaés do acórdão n.' 461./201.7, de 24 de agosto, no qual

refere que «estão inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua

proibição, todos os serztiços ou meios que, habitunlmente, são adquiriilos para publicidade,

mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realizndos por seroiços da entidade pública (como impretsas municipais ou

departamentos internos de comunicação).» Esta proibição legal de publiciilade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdiio, «o cumprimento de eaentuais

ileoercs de publicitaçiÍo legalmente impostos quanto a ileterminadas informações, como é

o caso ile aaisos ou painéis relatioos à legislação de licenciamentos ile obras ou de
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publicações imperatiaas em Diário da República, em boletim municipal, por ais ou

outros meios» . . . casos etn que «.. .a publicitaçíio dme conter somente os elementos que a

respetioa le gislação exij a... ".

Ainda no que respeita à proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgiios

do Estailo e da Administração Pública o Tibunal Constitucional refere no Acórdão n.o

5452017 que esta proibiçdo "...oisa impedir que, em pertodo eleitoral, a promoçõo por

tais eúidades de uma atitude ilinâmica faooráoel quanto ao modo como prosseguiram ou

prcsseguem as suas competências e atibuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa oia, objetioamente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento do pincípio da igualdade de oportunidade e de

tratamento das dioersas candidaturas (artigo 11j.', n.o 3, al. b) da Constituiçíio), as

prenogatioas de diztulgaçiio institucional ilas mtidades, órgãos ou seruiços públicos

dezteriam ceder no período eleitoral, saloo em casos de necessidade pública urgente.,

A publicação de um oídeo e de um texto, na pdgina da lunta de Freguesia na rede social

Facebook, relatiaos a diferentes iniciatioas promooidas pela junta ile freguesia, com

referências ao número de crianças inscritas nas diferentes atioiilailes, ao número de

auxiliares, de professores e de alunos, aos programas de férias, bem como as seguintes

slogans "Crescer a aprender em Benfica" e "11 semanas seguidas de atiztidades em fêrins

ile oerão", configura uiolnçiÍo ila proibição legal de realização de publicidade institucional

preoista no n.o 4 do artigo 10.o da Lei n.o 72-A201.5, de 23 de julho, na mediila em que

atingem uma pluralidade de ilestinatários inileterminados com o objetioo ile promotnr a

imagem e iniciatiaas ou atioidades da lunta de Freguesia de Benfica.

Do mesmo modo, a publicaçíÍo, na página da lunta de Freguesia de Benfica na rede social

Facebook, que promooe uma atioidaile ilesenaoloiila no âmbito ilo programa Benfica

Aoentura, com a referência "NíÍo perca as nouiilailes que estamos a preparar para os

próximos meses", constitui igualmente oiolação da proibiçiÍo legal de realimção de

publicidade institucional pretsista no n." 4 do artigo 10." ila Lei n." 72-A/2015, de 23 de

julho.

As publicações em causa constituem oiolação ilos deoeres de neutraliilaile e de

imparcialiilade a que as entidailes públicas estão obrigadas, bem como oiolação da
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proibição legal de realização de publicidade institucional resultante do disposto no n."4

do artigo 10.' da ki n.' 72-A/2015, de 23 de julho.

Assim, no exercício da competência confeida pela alínea d), do n.o 1 do artigo 5." da Lei

n.' 71.fr8, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.o f. ilo artigo 7." da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Benfica, na pessoa do seu presidente, e adoertir

este órgão autdrquico para que, em futuros processos eleitorais e a partir da data em que

as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer publicidaile

institucional, designadamente atraztés da publicitaçiÍo de obras, programas ou seraiços,

saloo em caso de graae e urgente necessidade pública."

2.31 - PS Coimbra | |F de AssaÍarge e Antanhol I Publicidade institucional -
Processo AL.P -PP I 2Ol7 I 687

A Comissão aprovou a Informação n." I{NE,12017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seBuinte:

" As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitorul, a especiais

ileoeres de neutralidade e de imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectiaos titulares, niio podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faxtoreçam

ou prejuiliquem uma candiilatura ou uma entidaile proponente em detimmto ou

aantagem de outra, dmendo assegurar a iguaklade de tratamento e a imparcialidaile em

qualquer interaenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdaile de oportuniilades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que nÍÍo existam

interferências exteriores no processo de foruaçao ila oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de uoto.

A consagração de tais princípios e dos conespondentes deoeres pretendem acautelsr a

prática de atos que, de algum moilo, faaoreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

iletimento e/ou oantagem de outras.
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Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que ca as

entidades públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conaenimtes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetiaa.

De acorilo com o ilisposto no artigo 38' ila Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutraliilade e de imparcialidade a que todas as eúidades públicas estão

oinculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir ilesta publicação e decorrente dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgãos do Estado e da

Administração Priblica de atos, programas, obras ou seraiços, sakto em caso ile graoe e

urgente necessidade pública, nos tennos do disposto no n.o 4 do artigo 10." da Lei n.' 72'

N2015, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional ile Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atraaés do acórdão n." 461,/2017, de 24 de agosto, no qual

refere que oestão inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos da sua

proibição , toilos os sensiços ou meios que , habitualmente , são adquiidos para publicidade ,

mesmo que já façam parte do património da entiilade pública (como outdoorc, etc.) ou que

sejam realizados por seruiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departammtos intemos ile comunicação).» Esta proibição legal de publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o cumprimento ile eoentuais

deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso ile aoisos ou painéis relatioos à legislaçno de licenciammtos de obras ou de

publicações imperatioas em Diário da República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios»> . .. casos em que 
" 

, ..a publicitação detse conter somente os elementos que a

r espetioa legislação exij a... o.

Ainda no que respeita à proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgiios

do Estado e da Administração Pública o Tribunal Constitucional refere no Acórdão n.'

545/201.7 que esta proibição "...oisa impeilir que, em período eleitoral, a promoçíio por

tais entiilades ile uma atitude dinâmica faooráoel quanto ao modo mmo prosseguiram ou

prcsseguem as suas competências e atribuições, coexista no espaço público e
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coflunicacional com as mensagens de propaganda das candidaturas eleitorais, as ls

poilem, por essa aia, objetioamente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento do princípio da igualdade de aportunidade e de

tratamento das dizrersas candidaturas (artigo L13.", n." 3, al. b) da Constituiçõo), as

prerrogatioas de dioulgação institucional das entidades, órgãos ou seroiços públicos

ileoeriam ceder no peiodo eleitoral, saloo em casos de necessidade pública urgente.»

A publicação ile um boletim informatizto, ilo qual constam referências a obras futuras,

pode ser entendiila como uma forma de beneftciar uma candidatura em detrimento ile

outras, constitui oiolação dos ileoeres de neutralidade e de imparcialiilade e configura

também aiolação ila proibiçiio legal de realização de publicidade institucional constante

do n." 4 do artigo 1.0." dn Lei n." 72-A/201.5, de L2 de março.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5.' da ki
n." 7L/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." 1 do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia da União ilas Freguesias de

Assafarge e Antanhol, na pessoa do seu presidente, e adrnrtir este órgão autárquico para

que, em futuros processos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas,

se abstenha de, por qualquer meio, fazer publiciilaile institucional, ilesignailamente

atraoés da publicitação de obras, programas ou seraiços, saloo em caso de graoe e urgente

necessidade pública." ------------

2.32 - Cidadão I fF da Costa (Guimarães) | Publicidade institucional - Processo

AL.P-PPl20ril7t8

A Comissão aprovou a InÍormação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

«A participação em causa refere-se à publicação de cartazes da lunta de Ereguesia de Costa

relatioos a uma obra a realizar no futuro: o Centro de Dia (Doc. n." 1.).

A publicaçiÍo ile uma obra a realiznr no futuro constitui aiolação dos dmeres de

neutralidaile e imparcialidaile e da proibição legal de realizrçiÍo de publicidaile

institucional constante do n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, ile 12 de março.
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Em face do que antecede, propõe-se à Comissão Nacionnl ile Eleições a ailo@o

deliberação:

inte

As entiilades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres de neutraliilade e de imparcialiilaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente , na campanha eleitoral , nem praticar actos que , de algum modo , fatsoreçam

ou pre judiquem uma canilidatura ou uma entiilade proponente em iletrimento ou

oantagem de outra, ilmenilo assegurat a igualilade ile tratamento e a imparcialidaile em

qualquer interaenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento ettre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteiores no processo de formação ila oontade dos ciilailãos para o littre

exercício do direito de aoto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes deaeres pretendem acautelar a

prática de atos que, ile algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

detrimento e/ou aantagem de outras.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entiilailes públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impeile os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutraliilade e de imparcialiilade a que toilas as entidades públicas estõío

oinculadas são especialmente reforçnilos a partir da publicação, no Didrio da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir ilesta publicação e decorrmte ilos deoeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgãos ilo Estado e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em caso ile graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 10." da Lei n.' 72-

A/201.5, de 23 de julho.
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O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria aeio a ser s o

pelo Tribunal Constitucional, atraoés do acórdão n.' 461./2017, de 24 de agosto, no qual

refere que «estão inseridos no âmbito da publiciilade institucional, para efeitos da sua

proibição, todos os seruiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos para publicidade,

mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que

sejam realimdos por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

ilepartamentos internos de comunicaçiio).» Esta proibição legal de publicidaile

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o cumpimento de etsentuais

deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aoisos ou painéis relatiztos à legislafio de licenciamentos de obras ou de

publicações imperatioas em D irio da República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios', . , , casos em que ".. ,a publicitação deoe conter somente os elementos que a

r espetioa le gislaçilo exij a... ".

Ainda no que respeita à proibição de publicidaik institucional que recai sobre os órgãos

do Estailo e da Administração Pública o Tibunal Constitucional refere no Acórdão n."

545/2017 que esta proibição "...oisa impeilir que, em período eleitoral, a promoção por

tais entidades de uma atitude dinâmica faoorúael quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas mmpetências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda ilas candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa aia, objetioamente, faaorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislailor que, para o funcionamento do princípio da igualdade de oportunidaile e de

tratamento das ilioersas candidaturas (artigo 1L3.', n.' 3, al. b) ila Constituição), as

prerrogatfuas ile dioulgação institucional das entiilades, órgãos ou seroiços públicos

deaeriam ceder no período eleitoral, saloo em casos de necessiilade pública urgente.»

A publicitação de cartazes relatioos a obras futuras pode ser entendiila como uma forma

de benficiar uma caniliilatura em detrimento de outras, constitui ztiola@o dos deoeres ile

neutralidade e de imparcialidade e configura também oiolaçiÍo da proibiçilo legal ile

realinção de publicidade institucional constante ilo n.' 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-

N2015, ile 12 de março.

Assim, no exercício ila competência conferida pela alínea d), do n.' 1 do artigo 5.' ila Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 1 do artigo 7." da
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mesma Lei, ilelibera-se notificar a lunta ile Freguesia de Costa, na

presidente, e adaertir este órgÍio autárquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidade institucional, designadamente atraoés da publicitação de obras, programas ou

seraiços, saloo em caso de graae e urgente necessidade pública.,

2.33 - PPD/PSD I CM de São Pedro do Sul I Publicidade institucional -
Processo LL.P -PP I 2Ol7 I 7 30

A Comissão aprovou a Informação n.' I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

"Aparticipação em causa refere a existência de placas informatioas da CÂmara Municipal

ile São Pedro do Sul relatioas a obras, nas quais se encontra a referência "mais uma obra

da câmara municipal de são pedro do sul".

Na resposta apresentada o Presidente da Câmara Municipal de São Peilro do Sul

informou que, na sequência da deliberação da Comissão Nacional de Eleições no âmbito

do processo AL.P-PP/2017 /267, proferiu um despacho atraoés do qual determinou a

retirada das placas informatioas referentes às obras no mesmo identifcadas (Doc. n.o 1).

A utilização de slogans em placas informatioas relatitsas a obras constitui zsiolação da

proibição legal de realimção de publicidade institucional constante do n." 4 ilo attigo 10."

da Lei n.' 72-N2015, de 12 de março, uma oez que se inclui no "cumprimento de

etrcntuais deoeres de publicitação legalmente impostos quanto a determinailas

informações, como é o caso de aaisos ou painéis relatioos à legislação ile licenciamentos de

obras ou ile publicações imperatiaas em D irio da República, em boletim municipal, por

editais ou outros meios» . . . casos em que << . . .a publicitação deoe mnter somente os

elementos que a respetioa legislação exija..." a que se refere o acórdão do Tribunal

Constitucional n.' 4612017, ile 24 de agosto.

No âmbito das Eleições Gerais dos Órgãos das Autarquias Locais de 1.L0.2017 foi
instaurado um processo contra a Cimara Municipal ile Sõo Pedro do Sul por publicidade

institucional proibirla (Processo n." AL.P-PP2017/267), tendo a Comissão Nacional de

Eleições deliberado o seguinte:

do seu
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«A norma ilo n.o 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, proíbe a publ de

institucional por parte dos órgiÍos do Estado e da Administração Pública de atos,

programas, obras ou seroiços, salw em caso de graoe e urgente necessidade pública.

Com efeito, ilesde a publicação ilo Decreto n.' 1.5/2017, que ilata ile 12 ile mnio, que é

proibida a publiciilaile institucional, apenas se admitindo como exceção a dioulgação ile

atos, programas, obras ou seraiços quando estes se apresentem com um cardcter urgente

ou corresponilam a obras, seroiços ou programas cujo conhecimento dos cidadãos é

essencial.

O entendimento da Comissão Nacional ile Eleições sobre esta matéia oeio a ser sufragailo

pelo Tribunal Constitucional, atraaés do acórdão n.' 461/201.7, de 24 de agosto, no se

refere que '[...l o artigo 1-0.", n." 4, ila Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho, iletermina que,

a partir da mesma publicação, é proibiila a publiciilade institucional por parte dos órgãos

ilo Estado e da AdministraçiÍo Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em

caso de graae e urgente necessidade pública. Ora, estão inseridos no âmbito da publicidaile

institucional, para efeitos da sua proibiçíÍo, todos os seroiços ou meios que, habitualmente,

são adquiridos para publicidaile, mesmo que jd façam parte do patimónio da entiilade

pública (como imprensas municipais ou departamentos internos de comunicação)'.

A situação em apreço não enquailra a exceção preoista no n.o 4 do artigo L0." da Lei n."

72-N2015, de 23 de julho, pelo que a colocaçiÍo dos painéis informatiaos em causa

consubstancia uma forma ile publicidade institucional proibida.

Assim sendo, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n." L do artigo 5.'

da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poileres consignndos no n." 1 do artigo

7." da mesma Lei, delibera-se notificar o Presidente da Câmara Municipal para que, no

prazo de 24 horas, elimine as publicações em caust da pá§na da rede social Facebook

pertencente à Câmara Municipal ile São Pedro do Sul, sob pena de incorrer num crime de

ilesobediência, preoisto e punido pelo artigo 348.' do Cóiligo Penal.

Desta deliberação cabe recurso para o Tibunal Constitucional a interpor no prazo de um

dia, nos termos do artigo 102."-8 da l-ei n." 28/82, de 15 ile nooembro."

Em face do que antecede, propõe-se à Comissão Nacional de Eleições a adoção ila seguinte

ileliberação:
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As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a ,5

ileoeres ile neutraliilaile e ile imparcialiilade . Nestes termos , a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

inilirectamente , na campanha eleitoral , nem praticar actos que , de algum modo , faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou utna entidade proponente em detrimento ou

aantagefi de outra, deoendo assegurar a igualilaile de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lado, a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dit;ersas candidaturas e, por outro lado, que ndo existam

interferências exteriores no processo de formnção da r.nntade dos cidailãos para o liare

exercício do ilireito de ztoto.

A consagração de tais pincípios e dos conespondentes deoeres pretendem acautehr a

prática de atos que, de algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entiilades pírblicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidaile e de imparcialiilaile a que todas as entidailes públicas estiio

ainculadas são especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicação e decorrente dos deoeres de neutralidade e de imparcialidade é

também proibida a publicaçno institucional por parte dos órgãos ilo Estado e da

Administração Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 10." da Lei n." 72-

A/2015, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria aeio a ser sufragado

pelo Tríbunal Constitucional, atraoés do acórdiÍo n." 461./201.7, de 24 de agosto, no qual
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refere que «estão inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos 5UA

proibição, todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiidos para publicidade,

mesmo que já façam parte do patimónio da entidade pública (como outiloors, etc.) ou que

sejam realizados por sensiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

ilepartamentos internos de comunicaçíÍo).» Esta proibição legal de publicidaile

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, "o cumpimento de eoentuais

ileoeres ile publicitação legalmente impostos quanto a determinailas informações, como é

o caso de aoisos ou painéis relatioos à legislafio de licenciamentos de obras ou ile

publicações imperatioas em Diário da República, em boletim municipal, por editais ou

outros meiost . . . casos em que ". , ,a publicitação deoe conter somente os elementos que a

r espetiaa legislação exij a... ".

Ainda no que respeita à proibição de publicidade institucional que recai sobre os órgõos

do Estailo e da Administraçdo Pública o Tibunal Constitucional refere no Acórilão n.'

545/2017 que esta proibição "...aisa impedir que, em período eleitoral, a promoçtio por

tais entidades de uma atitude dinômica faaoráael quanto ao modo como prosseguiram ou

prosseguem as suas mmpetências e atribuições, coexista no espaço público e

comunicacional com as mensagens de propaganda das candidaturas eleitorais, as quais

podem, por essa aia, objetitsamente, faoorecer ou prejudicar. Por assim ser, entendeu o

legislador que, para o funcionamento do princípio da igualdade de oportunidade e de

tratamento ilas dioersas candidaturas (artigo 113.', n.' 3, al. b) ila Constituição), as

prenogatioas de dioulgaçíio institucional das mtiilailes, órgãos ou seroiços públicos

deoeriam ceder no período eleitoral, sakto em casos de necessiilaile pública urgente.»

A publicitação de cartazes relatiaos a obras dos quais consta a referência " mais uma obra

ila câmnra municipal de são pedro do sul" pode ser entendida como uma forma de

beneficiar uma candidatura em detrimento de outras, constitui oiolação dos dmeres ile

neutralidade e de imparcialidade e configura também oiolação da proibição legal ile

realização de publicidade institucional constante do n." 4 do artigo 10.' da Lei n." 72-

A/2015, de 1.2 de março.

Consta do processo que o Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Sul

proferiu um despacho, na sequência da deliberação da Comissão Nacional de Eleições no

âmbito do processo n." AL.P-PP/2017/267, determinando a remoção de toilas as placas
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fundos

europeus atenta a obrigação decorrente do contrato de financiamento em manter no local

da obra informaçíÍo de que a mesma é financiada por aqueles fundos.

Assim e uma oez que não existem elementos que permitam concluir que a participafio em

causa se refere a nooos cartazes arquiaa-se o processo.»

2.34 - PPD/PSD - Anadia | ]F de Avelãs de Cima I Publicidade institucional -

Processo 
^L.P 

-PP I 2017 I 7 35

A Comissão aprovou a Lrformação n." I{NE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José MaÉins, o

seguinte

"As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres ile neutralidaile e de imparciatidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquias Locais estabelece no artigo 4L.' que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualidaile, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faaoreçnm

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entiilade proponente em detrimento ou

oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interoenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lailo , a igualdade de oportuniilades

e de tratamento entre as dioersas caniliilaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo de formação da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes detseres pretendem acautelar a

prdtica de atos que, de algum modo, favoreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Contuilo, a neutralidaile niÍo impede o exercício normal das funções que cabem às

entidailes públicas, designadamente aos órgãos das autarquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tmham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetioa.
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De acordo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarqu Locais

os princípios da neutralidade e de imparcialidade a que todas as entidades públicas estão

ainculadas síÍo especialmente reforçados a partir da publicação, no Diário da República,

do decreto que marca a data das eleições.

A partir desta publicação e decorrente dos ileoeres de neutralidaile e de imparcialidaile é

também proibida a publicação institucional por parte dos órgãos do Estailo e ila

AdministraçíÍo Pública de atos, programas, obras ou seroiços, saloo em caso de graoe e

urgente necessidade pública, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 1-0." da Lei n." 72-

A/201.5, de 23 de julho.

O entendimento da Comissão Nacional de Eleições sobre esta matéria oeio a ser sufragado

pelo Tribunal Constitucional, atraoés do acórdão n." 461./2017, de 24 de agosto, no qual

refere que oestão inseridos no âmbito da publicidade institucional, para efeitos ila sua

proibição, todos os seroiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos para publicidade,

mesmo que já façam parte do património da entidaile pública (como outdoors, etc.) ou que

sejam realizados por seroiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação)." Esta proibição legal de publicidade

institucional não impede, de acordo com o mesmo acórdão, «o cumprimento de eaentuais

deoeres de publicitaçiÍo legalmente impostos quanto a determinadas informações, como é

o caso de aoisos ou painéis relatiaos à legislaçno de licencinmentos de obras ou de

publicações imperatioas ern Diário da República, em boletim municipal, por editais ou

outros meios» . . . casos em que ".. .a publicitação deoe conter somente os elementos que a

resp etioa legislação e xij a...,.

Ainda no que respeita à proibiçiio de publicidaile institucional que recai sobre os órgãos

do Estado e da Administração Pública o Tribunal Constitucional refere no AcóriliÍo n."

545/2017 que esta proibição "...oisa impedir que, em peiodo eleitoral, a promoção por

tais entiilailes ile uma atitude dinâmica faooráoel quanto ao moilo como prosseguiram ou

prosseguem as suas competências e atibuições, coetista no espaço priblim e

comunicacional com as mensagens de propaganila das candidaturas eleitorais, as quais

poilem, por essa oia, objetiztamente, fawrecer ou prejudicar. Por assim ser, nttendeu o

legislailor que, para o funcionamento do pincípio da igualdade de oportunidade e ile

tratamento ilas dioersas candidaturas (artigo 1L3.", n.o 3, al. b) da ConstituiçiÍo), as
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prerrogatiaas de dioulgação institucional das mtidades, órgãos ou seraiços blicos

deaeriam ceder no períoilo eleitoral, salao em casos de necessidade pública urgente.»

A instalaçiío de um placard relatioo a uma obra futura pode ser entendida cotno uma

forma ile beneficiar uma candidatura em detrimento de outras, constitui aiolação dos

deaeres de neutralidade e de imparcialidade e configura também oiolafio da proibiçno

legal de realização de publicidade institucional constante do n." 4 do artigo 10.' da Lei n.'

72-A/201.5, ile L2 ile março.

Assim, no exercício da competência conferida pela alínea d), do n.o f. ilo artigo 5." da Lei

n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.''1. do artigo 7.' da

mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de Aaelãs de Cima, na pessoa do seu

presidente, e adoertir este órgão autdrquico para que, em futuros processos eleitorais e a

partir da data em que as eleições forem marcailas, se abstenha de, por qualquer meio, fazer

publicidaile institucional, designadamente atraoés da publicitaçõo de obras, programas ou

seruiços, saloo em caso de graae e urgente necessiilaile pública."

2.35 - Cidadão I CM de Vila Franca de Xira I Publicidade Institucional -
Processo AL.P -PP I 201il 826

A Comissão aprovou a Informação n." I-CNE/2017 /570 e respetivo anexo e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco José Martins, o

seguinte:

«No dia 28 de setembro p.p., um cidadão remeteu à ComissiÍo Nacional ile Eleições uma

participaçiÍo contra a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira relatioa a um cartaz a

publicitar a construção do parque de estacionamento junto às piscinas municipais de uma

freguesia do concelho de Vila Franca de Xira.

Em reunião plenário do dia 25 de julho p.p., a Comissõo Nacional ile Eleições ordenou ao

Senhor Presiilente da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira que promooesse a

remoção do material ile dioulgaçiio (de atos e supostas obras), sob pena de incorrer na

prática do cime de ilesobediência, preaisto e punido pelo artigo 3i18.' do Código Penal.

Em reunião pleruiria do ilia I de agosto p.p., meiliante a receçiio de nooa participação, a

Comissão Nacional de Eleições deliberou remeter o processo AL.P-PP/20L7/1.26 ao

Ministéio Público, por haaer indícios da prática daquele crime de desobediência.
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Assim sendo, e reportando-se a participação em causa a utn cartaz com a publicita o de

uma obra da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, delibera-se remetê-lo para o

Ministerio Público para que se junte ao processo AL.P-PP/201-7/126." --------------------

Outros assuntos

2.36 - Comunicação da CM de Oeiras após notiÍicação da deliberação de 17-70-

2077 (Prccesso AL.P-PP1201.71452 - GCE "Inooar - Oeiras ile Volta" I CM de

Oeirasl Neutraliilade e imparcialiilaile ilas entidailes públicas e publiciilaile

institucional)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, remetê-la aos serviços do

Ministério Público, em aditamento ao envio feito na sequência da deliberação de

17 de outubro p.p., para iunção aos autos.

2.37 - Comunicação da JF de Arroios após notificação da deliberação de \7-70-

2017 (Processo AL.P-PP120771366 - Cidadão I lF ile Aroios I Neutraliilaile

e imparcialidade das entidades públicas e publicidade institttcioral)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, remetê-la aos serviços do

Ministério Público, em aditamento ao envio feito na sequência da deliberação de

L7 de outubro p.p., para junção aos autos.

2.38 - Comunicação da CM de Porto Santo - envio de voto antecipado

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em referência, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade, encarregar os serviços para

procederem à destruição do voto antecipado em causa/ com elaboração do auto

respetivo

2.39 - Participação da Coligação PS-fPP por fraude nas eleições no concelho da

Maia

A Comissão apreciou a participação em reÍerência, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco
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]osé Martins, remeter a participação aos serviços competentes do tério

Público, para junção aos autos que aí correm termos. ----------

O Senhor Dr. Francisco José Martins apresentou a seguinte declaração de voto:

"Foi iliscutido e zsotado pelo Plenáio da CNE um ponto "Participação da Coligação PS-

IPP por frauile nas eleições no Concelho da Maia".

O documento enviado à CNE, assinailo por manilatária da ColigaçiÍo PS-IPP, alude a

alegailos erros careciilos de aoaliação, que deoerão merecer a apreciação do Ministério

Público.

Ora, sem mais delongas, é manifesto que a queixosa, e, sobretudo a respectiaa mandatária,

sabem que com toda a legitimidade podeiam leoar ao conhecimento e requerer o

procedimento criminal junto do Ministéio Público, não parecenilo cuial solicitar que

seja a CNE a fazê-lo mediante queim para esse fim específico.

Assim sendo, atento o atrás exposto, e o propósito ile enoiar os ilocumentos ao Ministério

Público, o meu aoto é de ABSTENÇÁO.» ----,-'---_---

2.40 - A-WEB - Outcomes of the 3rd General Assembly

2.41 - Comunicação da A-WEB - Conversão da Associação em organização

internacional intergovernamental

A Comissão apreciou os pontos 2.40 e 2.41. em conjunto e, analisada a

documentação em referência, que consta em anexo à presente ata, deliberou, por

unanimidade, aprovar a declaração de voto que o Senhor Dr. |oão Almeida

apresentou junto da A-WEB, no âmbito da 3." Assembleia Geral em que

através de apoio financeiro no valor de € 4.500.
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participou.

2.42 - Pedido de apoio do Instituto de História Contemporânea à publicação

alusiva ao colóquio "Mulheres, Cidadania e Direito de Voto"

A Comissão apreciou a comunicação em referência, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, patrocinar a publicação em causa
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Os Senhores Drs. Francisco José Martins e João Tiago Maúado saíram neste

ponto da ordem de trabalhos.

2.43 - Pedido de apoio do Instituto de História Contemporânea à publicação

"Os Partidos Políticos Portugueses e a União Europeia"

A Comissão apreciou a comunicação em referência, que consta em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que a Comissão entende

que não deve apoiar quaisquer trabalhos, incluindo publicações, que, visando no

todo ou em parte algum ou alguns partidos políticos, não abranjam a totalidade

dos existentes ou, pelo menos/ o universo dos que têm representação

parlamentar.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas. -

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário desta

Comissão. -----

O Presidente da Comissão

fosé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão
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